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Prefeitura Municipal de Várzea da Roça
Decreto

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA DA ROÇA

CNPJ 13.896.758/0001/00

                                

DECRETO Nº 089/2018, DE 06 DE MARÇO DE 2018.

Nomeia a Sra. Cremilda Xavier de 
Oliveira no Cargo de Chefe do Serviço de 
Centro Cultural, Museu e Biblioteca e, dá 
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VÁRZEA DA ROÇA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 
suas atribuições que lhe confere a Constituição Federal e a Lei Orgânica do Município de 
Várzea da Roça/BA,

DECRETA:

Art. 1º - Fica nomeada, a Sra. CREMILDA XAVIER DE OLIVEIRA, no cargo de Chefe de 
Serviço do Centro Cultural, Museu e Biblioteca, com vínculo hierárquico a Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Turismo.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as 
disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Várzea da Roça-Bahia, em 06 de março de 2018.

____________________________
LOURIVALDO SOUZA FILHO

Prefeito Municipal

Publique-se, Registre-se e Comunique-se.

_____________________________________________________________________
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Prefeitura Municipal de Várzea da Roça

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA DA ROÇA

CNPJ 13.896.758/0001/00

                                

DECRETO Nº 090/2018, DE 06 DE MARÇO DE 2018.

Nomeia a Sra. Jocione Santos de Oliveira 
Ferreira no Cargo de Assessor 
Administrativo e, dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VÁRZEA DA ROÇA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 
suas atribuições que lhe confere a Constituição Federal e a Lei Orgânica do Município de 
Várzea da Roça/BA,

DECRETA:

Art. 1º - Fica nomeada, a Sra. JOCIONE SANTOS DE OLIVEIRA FERREIRA, no cargo 
de Assessor Administrativo, do Setor de Planejamento e Coordenação Pedagógica, com 
vínculo hierárquico a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Turismo.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as 
disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Várzea da Roça-Bahia, em 06 de março de 2018.

____________________________
LOURIVALDO SOUZA FILHO

Prefeito Municipal

Publique-se, Registre-se e Comunique-se.
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Prefeitura Municipal de Várzea da Roça
Pregão Presencial

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA DA ROÇA 
CNPJ – 13.896.758/0001-00 

                                                                                                                     
 

_____________________________________________________________________ 
Praça da Bandeira n° 125, Centro - Várzea da Roça – Bahia 

 
 
 
 

PREGÃO PRESENCIAL N° 012/2018 
 
 
 

HOMOLOGAÇÃO 
 
 
 

O Prefeito Municipal de Várzea da Roça - Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, 
pelo que foi exposto pela assessoria contábil e jurídica e por tudo que foi apresentado, 
HOMOLOGO a presente Licitação modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2018, 
para que surta os seus efeitos jurídicos e legais. 

 
 
 

Várzea da Roça - BA, 06 de março de 2018. 

. 

 

 
 

Lourivaldo Souza Filho 
Prefeito 
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Prefeitura Municipal de Várzea da Roça
Pregão Presencial
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  CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 080/2018 

 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE VÁRZEA DA ROÇA BA E 
LAYANNE COELHO DE CASTRO, NA FORMA 
ABAIXO. 

 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA DA ROÇA, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito 
público, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 13.896.758/0001-00, com sede na Praça da Bandeira, nº 
125, Centro, Várzea da Roça, Estado da Bahia, neste ato representado pelo seu Prefeito, Sr. 
Lourivaldo Souza Filho, inscrito no CPF sob o nº 074.667.145-87, RG nº 5901930 SSP/SP, 
residente e domiciliado na Rua Altino de Oliveira, nº 150, Centro, Várzea da Roça – Bahia; / 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE VÁRZEA DA ROÇA, inscrito no CNPJ Nº 11.477.284/0001-
28, com sede na Praça Pedro Magalhães, s/nº, Centro, Várzea da Roça, Bahia, neste ato 
representado pela Secretária Municipal de Saúde, Sra. Patrícia Ferreira de Araujo, CPF Nº 
047.257.405-19, RG Nº 14.585.543-09 SSP/BA, residente e domiciliada a Rua Eliotério Oliveira, 
Nº 64, Alto da Colina, Várzea da Roça, estado da Bahia, denominada a CONTRATANTE e de 
outro lado a Sra. LAYANNE COELHO DE CASTRO, residente e domiciliada à Alameda Pádua, 
nº 263, Ap 704, Ed. Marcio, Pituba, Salvador-BA, inscrita no CPF sob Nº 029.363.495-59, RG 
09.007.955-81 SSP/BA e registrada no CRO-BA-CD-12827, denominada (o) CONTRATADA, 
resolvem celebrar o presente instrumento contratual, em consonância com a Lei 8.666/93 e 
demais normas legais que regem a espécie, às quais as partes se obrigam cujas condições são 
estabelecidas nas cláusulas a seguir declinadas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: FUNDAMENTO LEGAL: 
O presente contrato se vincula ao estabelecido no caput do art. 25 da Lei 8.666/93 no Edital de 
CREDENCIAMENTO nº 001/2018, os termos mencionado retro e a legislação aplicável. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DO OBJETO 
Constitui-se objeto do presente contrato a prestação de serviços de profissional de saúde 
ODONTÓLOGA da Estratégia Saúde da Família – ESF do PSF na Unidade Básica de Saúde- 
UBS do Povoado de Várzea do Meio, para atender a necessidade da Secretaria Municipal de 
Saúde. 
 

Parágrafo primeiro - O CONTRATADO obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
acréscimo ou supressões nos serviços, em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do Contrato (art. 65, § 1º, da Lei nº 8.666/93), os quais se realizarão mediante 
aditamento formalizado nos termos do art. 61, parágrafo único. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 
Pela realização dos serviços, a CONTRATANTE pagará o valor global estimado de R$ 33.433,33 
(Trinta e três mil quatrocentos e trinta e três reais e trinta e três centavos), sendo a primeira 
parcela no valor de R$ 2.833,33 (Dois mil oitocentos e trinta e três reais e trinta e três centavos), 
demais parcelas no valor mensal de R$ 3.400,00 (Três mil e quatrocentos reais), para todos os 
efeitos legais e jurídicos. 
 
Parágrafo Primeiro – Nos preços deste Contrato já estão inclusos todos os custos e despesas 
relacionadas com os serviços a serem prestados, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer 
outros custos que, direta ou indiretamente, se relacione com o fiel cumprimento pela 
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CONTRATADA de suas obrigações. Fica esclarecido que a Administração não admitirá qualquer 
alegação posterior que vise o ressarcimento de custos não considerados nos preços. 
 
Parágrafo segundo – Do valor global dos serviços, 40% deste valor, referem-se a despesas com 
insumos, hospedagem, transporte e alimentação, e 60%, refere-se aos honorários da prestação 
de serviços aqui estipulado. 
 
CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

O pagamento devido o CONTRATADO será efetuado mensalmente de acordo com os 
quantitativos efetuados, entre os dias 11 (onze) a 20 (vinte) dos meses subsequentes a realização 
do serviço, contados a partir da apresentação do relatório expedido pela Secretaria Municipal de 
Saúde. 

 
CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO 
O prazo de vigência do presente contrato é de 06/03/2018 a 31/12/2018, podendo ser prorrogado 
por iguais e sucessivos períodos até o limite de 60 (sessenta) meses, vigendo para os períodos 
subseqüentes o preço fixado no contrato ou em tabela oficial publicada na Imprensa Oficial. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DOS RECURSOS FINACEIROS  
As despesas com a contratação, para a execução do objeto licitado, correrão à conta dos 
recursos constantes do orçamento do Órgão requisitante, previamente indicado a saber: 
 
Unidade: 02.07.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FUNSAUDE 
Projeto/Atividade: 2.060 - GERENCIAMENTO DAS AÇÕES DO PROGRAMA DE ATENÇÃO 
BÁSICA-PAB 
Elemento de Despesa: 33.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS-PESSOA FISICA 
Recurso: 14 TRANSF. DE REC. DO SUS 
Sub-elemento: 33.90.36.99 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FISICA 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  
 
A CONTRATADA, além das obrigações contidas neste Contrato por determinação legal, obriga-se  
a: 

A. Prestar serviços em sua especialidade como Odontóloga na Unidade Básica de Saúde – 
UBS do Povoado de Várzea do Meio, atendendo a necessidade da Secretaria Municipal de 
Saúde. 

B. Responder por quaisquer danos causados diretamente à administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato; 

C. Comunicar à contratante, por escrito, quaisquer anormalidades de caráter urgente, além de 
prestar os esclarecimentos que julgar necessários para a boa execução do contrato; 

D. Comparecer ao local de trabalho no horario estabelecido e trajado de acordo com as 
exigencias determinadas.com a Secretaria solicitante, sem gerar custo algum para a 
Prefeitura; 

E. Cumprir sua função de acordo com as exigencias determinadas no Edital e seus anexos. 
F. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
 
 
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
O CONTRATANTE, além das obrigações consideradas contidas neste Contrato por determinação 
legal, obriga-se a: 
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A. Publicar o resumo do Contrato e dos aditamentos na Imprensa Oficial, conforme a Lei 
federal 8.666/93; 

B. Designar prepostos para proceder ao acompanhamento e à fiscalização do serviço 
prestado objeto do presente Contrato, com competência para atestar o efetivo serviço bem 
como anotar, em registro próprio, as falhas detectadas e comunicar a CONTRATADA as 
ocorrências  de quaisquer fatos que exijam medidas corretivas; 

 
C. Efetuar, nos prazos previstos neste Contrato, o pagamento devido a CONTRATADA 

oriundos do serviço prestado; 
 

D. Verificar e aceitar as faturas emitidas pela CONTRATADA, recusando-as quando inexatas 
e/ou incorretas, ficando, neste caso, suspenso o prazo para pagamento, o qual somente 
começará a fluir após a apresentação da nova fatura, devidamente retificada, ou da Nota 
de Correção, não sendo considerado esse intervalo de tempo para efeito de atualização 
do valor contratual; 

 
E. Transmitir a CONTRATADA as informações necessárias a prestação do serviço;  
F. Designar um funcionário de seu quadro de pessoal, sendo este o intermediário junto a 

CONTRATADA para definir, acompanhar e fiscalizar a prestação dos quando requisitados; 
 

G. Informar a CONTRATADA, por escrito, eventual substituição do funcionário acima 
indicado; 

 
CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
A inexecução total ou parcial do presente contrato, enseja a sua rescisão, na forma estipulada 
nos artigos 77 a 79 da Lei nº 8.666/93, ficando desde já reconhecido pela contratada os direitos 
da Administração previstos nestes artigos ou por qualquer uma das partes, através de aviso 
prévio por escrito com antecedência mínima de 15 (quinze) dias. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES 
O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará a CONTRATADA às seguintes 
penalidades, garantida a defesa prévia: 
  
 a) Multa de 5% (um por cento) do valor do plantão no dia que houver atraso na execução 
de cronograma de serviços; 
 
 b) Suspensão temporária de licitar com a CONTRATANTE, atendido o prazo máximo legal. 
 
 c) Declaração de inidoneidade. 
 
A CONTRATADA estará sujeita às mesmas penalidades previstas no item anterior quando: 
  
As sanções estabelecidas neste contrato não eximem a CONTRATADA das responsabilidades 
civil e criminal que seu ato ensejar. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - FORO 
As partes elegem o foro da Comarca de Várzea da Roça - BA. para dirimir quaisquer dúvidas que 
por ventura persistirem após esgotarem todas as tentativas de composição amigável. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
Aplica-se ao presente contrato, nas partes omissas, a seguinte legislação: 
 
 a) Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações – Lei das Licitações e Contratos 
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Administrativos; 
 
 (b)    Constituição da República Federativa do Brasil de 1988; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: AS PARTES 
E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 03 (três) vias 
de igual teor e forma, para único efeito, com as testemunhas abaixo assinadas, para que 
produzam seus jurídicos e legais efeitos. 
 
Várzea da Roça - BA, 06 de Março de 2018. 

 
 

__________________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA DA ROÇA 

 
 
 

__________________________________________________ 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE VÁRZEA DA ROÇA 

 
 
 

_________________________________________________ 
Contratada 

 
 
TESTEMUNHAS:  

 
1_______________________________________    
 
CPF/RG:_________________________________ 
 
 
2_______________________________________           
 
CPF/RG: ________________________________ 
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EXTRATO DO CONTRATO: 080/2018 
CREDENCIAMENTO Nº 001/2018 

 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA DA ROÇA 

CNPJ: 13.896.758/0001-00 

 

Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE VÁRZEA DA ROÇA 
CNPJ: 11.477.284/0001-28 

 
Contratada: LAYANNE COELHO DE CASTRO 

 CPF: 029.363.495-59 
 

Objeto: Prestação de serviços de profissional de saúde ODONTÓLOGA da Estratégia Saúde da Família – 
ESF, na Unidade Básica de Saúde – UBS do Povoado de Várzea do Meio, para atender a necessidade da 
Secretaria Municipal de Saúde. 
 

 
 
 

 
Preço Global Estimado: R$ 33.433,33 (Trinta e três mil quatrocentos e trinta e três reais e trinta e 

três centavos) 
 

Vigência: 06/03/2018 a 31/12/2018 
 
 
 
 

Lourivaldo Souza Filho 
Prefeito 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 081/2018 

 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE VÁRZEA DA ROÇA BA 
ERAELSON BATISTA DE SOUZA COELHO, 
NA FORMA ABAIXO. 

 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA DA ROÇA, Estado da Bahia, pessoa jurídica de 
direito público, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 13.896.758/0001-00, com sede na Praça da 
Bandeira, nº 125, Centro, Várzea da Roça, Estado da Bahia, neste ato representado pelo seu 
Prefeito, Sr. Lourivaldo Souza Filho, inscrito no CPF sob o nº 074.667.145-87, RG nº 5901930 
SSP/SP, residente e domiciliado na Rua Altino de Oliveira, nº 150, Centro, Várzea da Roça – 
Bahia; / FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE VÁRZEA DA ROÇA, inscrito no CNPJ Nº 
11.477.284/0001-28, com sede na Praça Pedro Magalhães, s/nº, Centro, Várzea da Roça, Bahia, 
neste ato representado pela Secretária Municipal de Saúde, Sra. Patrícia Ferreira de Araújo, 
CPF Nº 047.257.405-19, RG Nº 14.585.543-09 SSP/BA, residente e domiciliada a Rua Eliotério 
Oliveira, Nº 64, Alto da Colina, Várzea da Roça, estado da Bahia, denominada a CONTRATANTE 
e de outro lado o Sr. RAELSON BATISTA DE SOUZA COELHO,residente e domiciliado na 
Avenida Almerindo Teixeira,nº 17, Bairro Centro, Oliveira dos Brejinhos-BA, inscrito no CPF sob 
nº 033.299.745-67eRG 13.841.279-09SSP/BA e registrado no CRM nº 029655/BA, denominado 
(o) CONTRATADO, resolvem celebrar o presente instrumento contratual, em consonância com a 
Lei 8.666/93 e demais normas legais que regem a espécie, às quais as partes se obrigam cujas 
condições são estabelecidas nas cláusulas a seguir declinadas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: FUNDAMENTO LEGAL: 
O presente contrato se vincula ao estabelecido no caput do art. 25 da Lei 8.666/93 no Edital de 
CREDENCIAMENTO nº 001/2018, os termos mencionado retro e a legislação aplicável. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DO OBJETO 
Constitui-se objeto do presente contrato a Prestação de serviços de profissional de saúde (Médico 
plantonista), no Hospital Municipal João Sales Rios para atender a necessidade da população. 
 

Parágrafo primeiro -O CONTRATADO obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
acréscimo ou supressões nos serviços, em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do Contrato (art. 65, § 1º, da Lei nº 8.666/93), os quais se realizarão mediante 
aditamento formalizado nos termos do art. 61, parágrafo único. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 
Pela realização dos serviços, a CONTRATANTE pagará o valor global estimado de R$ 94.600,00 
(Noventa e quatro mil e seiscentosreais)equivalentea quarenta e três(43) plantões de 24hs, cada 
umno valor de R$ 2.200,00 (Dois mil e duzentos reais) conforme planilha em anexo, para todos os 
efeitos legais e jurídicos. 
 
Parágrafo Primeiro – Nos preços deste Contrato já estão inclusos todos os custos e despesas 
relacionadas com os serviços a serem prestados, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer 
outros custos que, direta ou indiretamente, se relacione com o fiel cumprimento pelo 
CONTRATADO de suas obrigações. Fica esclarecido que a Administração não admitirá qualquer 
alegação posterior que vise o ressarcimento de custos não considerados nos preços. 
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Parágrafo segundo – Do valor global dos serviços, 40% deste valor, referem-se a despesas com 
insumos, hospedagem, transporte e alimentação, e 60%, refere-se aos honorários da prestação 
de serviços aqui estipulado. 
 
CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

O pagamento devido o CONTRATADO será efetuado mensalmente de acordo com os 
quantitativos efetuados, entre os dias 11 (onze) a 20 (vinte) dos meses subsequentes a realização 
do serviço, contados a partir da apresentação do relatório expedido pela Secretaria Municipal de 
Saúde. 

 
CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO 
O prazo de vigência do presente contrato é de 07/03/2018 a 31/12/2018, podendo ser prorrogado 
por iguais e sucessivos períodos até o limite de 60 (sessenta) meses, vigendo para os períodos 
subseqüentes o preço fixado no contrato ou em tabela oficial publicada na Imprensa Oficial. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DOS RECURSOS FINACEIROS  
As despesas com a contratação, para a execução do objeto licitado, correrão à conta dos 
recursos constantes do orçamento do Órgão requisitante, previamente indicado a saber: 
 
Unidade: 02.07.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE-FUNSAUDE 
Projeto/Atividade:2.071 AMPLIAÇÃO DAS AÇÕES DA MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE-MAC 
Elemento de Despesa: 33.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO- PESSOA FÍSICA 
Recursos: 02- REC.IMP.TRANSF.IMP.- SAÚDE 15% 
Elemento de Despesa: 33.90.36.99 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO- PESSOA FÍSICA 
 
 
CLÁUSULA SÉTIMA –OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
O CONTRATADO, além das obrigações contidas neste Contrato por determinação legal, obriga-
se a: 
 

A. Prestar atendimento de urgência e emergência passiveis de tratamento a níveis de pronto 
atendimento a pacientes tanto adultos como pediátricos; 

B. Responder por quaisquer danos causados diretamente à administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato; 

C. Comunicar à contratante, por escrito, quaisquer anormalidades de caráter urgente, além de 
prestar os esclarecimentos que julgar necessários para a boa execução do contrato; 

D. Comparecer ao local de trabalho no horario estabelecido e trajado de acordo com as 
exigencias determinadas.com a Secretaria solicitante, sem gerar custo algum para a 
Prefeitura; 

E. Cumprir sua função de acordo com as exigencias determinadas no Edital e seus anexos; 
F. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
 
 
CLÁUSULA OITAVA -OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
O CONTRATANTE, além das obrigações consideradas contidas neste Contrato por determinação 
legal, obriga-se a: 
 

A. Publicar o resumo do Contrato e dos aditamentos na Imprensa Oficial, conforme a Lei 
federal 8.666/93; 

B. Designar prepostos para proceder ao acompanhamento e à fiscalização do serviço 
prestado objeto do presente Contrato, com competência para atestar o efetivo serviço bem 
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como anotar, em registro próprio, as falhas detectadas e comunicar a CONTRATADA as 
ocorrências  de quaisquer fatos que exijam medidas corretivas; 

 
C. Efetuar, nos prazos previstos neste Contrato, o pagamento devido a CONTRATADA 

oriundos do serviço prestado; 
 

D. Verificar e aceitar as faturas emitidas pela CONTRATADA, recusando-as quando inexatas 
e/ou incorretas, ficando, neste caso, suspenso o prazo para pagamento, o qual somente 
começará a fluir após a apresentação da nova fatura, devidamente retificada, ou da Nota 
de Correção, não sendo considerado esse intervalo de tempo para efeito de atualização 
do valor contratual; 

 
E. Transmitir a CONTRATADA as informações necessárias a prestação do serviço;  
F. Designar um funcionário de seu quadro de pessoal, sendo este o intermediário junto a 

CONTRATADA para definir, acompanhar e fiscalizar a prestação dos quando requisitados; 
 

G. Informar a CONTRATADA, por escrito, eventual substituição do funcionário acima 
indicado; 

 
CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
A inexecução total ou parcial do presente contrato, enseja a sua rescisão, na forma estipulada 
nos artigos 77 a 79 da Lei nº 8.666/93, ficando desde já reconhecido pela contratada os direitos 
da Administração previstos nestes artigos ou por qualquer uma das partes, através de aviso 
prévio por escrito com antecedência mínima de 15 (quinze) dias. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES 
O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará a CONTRATADA às seguintes 
penalidades, garantida a defesa prévia: 
  
 a) Multa de 5% (um por cento) do valor do plantão no dia que houver atraso na execução 
de cronograma de serviços; 
 
 b) Suspensão temporária de licitar com a CONTRATANTE, atendido o prazo máximo legal. 
 
 c) Declaração de inidoneidade. 
 
A CONTRATADA estará sujeita às mesmas penalidades previstas no item anterior quando: 
  
As sanções estabelecidas neste contrato não eximem a CONTRATADA das responsabilidades 
civil e criminal que seu ato ensejar. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - FORO 
As partes elegem o foro da Comarca de Várzea da Roça - BA. para dirimir quaisquer dúvidas que 
por ventura persistirem após esgotarem todas as tentativas de composição amigável. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
Aplica-se ao presente contrato, nas partes omissas, a seguinte legislação: 
 
 a) Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações – Lei das Licitações e Contratos 
Administrativos; 
 
 (b)    Constituição da República Federativa do Brasil de 1988; 
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_____________________________________________________________________ 
Praça da Bandeira n° 125, Centro - Várzea da Roça – Bahia 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: AS PARTES 
E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 03 (três) vias 
de igual teor e forma, para único efeito, com as testemunhas abaixo assinadas, para que 
produzam seus jurídicos e legais efeitos. 
 
Várzea da Roça - BA, 06de Março de 2018. 

 
 

__________________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA DA ROÇA 
 

 
 

__________________________________________________ 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE VÁRZEA DA ROÇA 

 
 
 

_________________________________________________ 
Contratado 

 
 
 
 
 
TESTEMUNHAS:  

 
1_______________________________________    
 
CPF/RG:_________________________________ 
 
 
2_______________________________________           
 
CPF/RG: ________________________________ 
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Praça da Bandeira n° 125, Centro - Várzea da Roça – Bahia 

 
 
 

EXTRATO DO CONTRATO:081/2018 
CREDENCIAMENTO Nº 001/2018 

 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA DA ROÇA 

CNPJ: 13.896.758/0001-00 

 

Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE VÁRZEA DA ROÇA 
CNPJ: 11.477.284/0001-28 

 
Contratado: RAELSON BATISTA DE SOUZA COELHO 

CPF: 033.299.745-67 
 
 

Objeto: Prestação de Serviço de profissional de saúde (Médico plantonista) para o Hospital 
Municipal João Sales Rios para atender a necessidade da população. 
 
 

 
Preço Global Estimado: R$ 94.600,00 (Noventa e quatro mil e seiscentos reais) 

 
Vigência:07/03/2018 a 31/12/2018 

 
 
 

Lourivaldo Souza Filho 
Prefeito 
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AVISO DE LICITAÇÃO –
CARTA CONVITE Nº 001/2018

A Comissão Permanente de Licitação do Município de Várzea da Roça – Estado da 

Bahia, torna público que às 16:00h do dia 13 de março de 2018, acontecerá a Licitação 

Carta Convite Nº 001/2018, a qual tem como objetivo a Contratação de empresa para 

construção de sala de aula Escola Dom João VI no município de Várzea Da Roça – BA.

Informações na sede da Prefeitura Municipal localizado a Praça Manoel Novaes, nº 99, 

ou pelo telefone: (74) 3631-2733.  Várzea da Roça – BA, 06 de março de 2018.

Várzea da Roça – Bahia, 06 de março de 2018.

Cleidinaldo Nascimento Rios
Presidente da COPEL
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CARTA-CONVITE

A: Empresa REGINALDO GRIGORIO DA SILVA - ME
Ao Ilustríssimo Representante da Empresa

Carta-Convite nº: 001/2018
Processo Administrativo n°: 264/2017

Objeto da Licitação: Contratação de empresa especializada na prestação 
de serviços artistico em Show de bandas e grupos musicais para animação 
das festividades do Arraiá do Licuri do municipio de Várzea da Roça-BA.

Prezado(a) Sr.(a).:

Convidamos V. Sª. a apresentar preço para os serviços especificados no 
anexo do Edital de Carta Convite nº 001/2018 a fim de participar da Licitação 
por convite a ser realizada às 09:00 horas, do dia 15 de maio de 2014, pela 
Comissão Permanente de Licitação, observados os preceitos legais em 
vigor, especialmente às normas gerais da Lei Federal nº 8.666/93, e suas 
alterações. 

Várzea da Roça – BA, 08 de maio de 2017.

_____________________________
Cleidinaldo Nascimento Rios

Presidente da COPEL

Recebido em: ______/______/_______
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EDITAL CARTA-CONVIE nº. 001/2018

            DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

A Comissão Permanente de Licitação, do Município de Várzea da Roça/BA, na Praça da Bandeira, 125,
Centro, Várzea da Roça-BA, torna público, para conhecimento de todos os interessados, que fará realizar, 
Certame Licitatório, na modalidade CARTA-CONVITE 001/2018, no tipo menor preço global, sob a forma 
de execução indireta, destinada à seleção de proposta mais vantajosa para Contratação de empresa para 
construção de sala de aula Escola Dom João VI no município de Várzea Da Roça – BA.

DIA 13/03/2018 ás 16:00h

Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente, de caráter público, que impeça a realização 
deste evento na data acima marcada, a licitação ficara automaticamente prorrogada para o primeiro dia útil 
subsequente, independentemente de nova comunicação.

O Edital e seus elementos constitutivos encontram-se à disposição dos interessados, para consulta, na 
Sede da Prefeitura Municipal de Várzea da Roça/BA, no endereço mencionado no item 1 deste Edital, no 
horário de 08:00 às 12:00.

1. DO OBJETO:

1.1. Esta licitação tem por objeto à seleção de melhor proposta visando a Contratação de empresa para 
construção de sala de aula Escola Dom João VI no município de Várzea Da Roça – BA, do tipo menor 
preço global, tudo em conformidade com o que estabelece a Planilha de Especificação, componente do 
presente edital.

2. DO SUPORTE LEGAL:

2.1- Esta licitação será regida pelas condições especiais constantes deste Edital e anexos, e gerais, 
dispostas na legislação vigente, em especial a Lei nº 8.666/93, bem como pela Lei Complementar nº 123/06 
e demais legislações pertinentes.

3. FONTES DOS RECURSOS:

3.1. As despesas correrão por conta dos recursos conforme discriminado abaixo:

UNIDADE 02.06.01 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E TURISMO
AÇÃO 1006 CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO DE UNIDADES ESCOLARES
ELEMENTO 44.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
FONTE 01 – MDE (25%)

3.2. O Município compromete-se a garantir disponibilidade orçamentária para fazer face às despesas 
contratuais decorrentes ao período de abrangência da licitação, e as que porventura tenham que ser 
repactuadas ou adimplidas.

4. DOS PRAZOS:

4.1. A empresa vencedora deste certame deverá retirar o instrumento contratual para assinatura no prazo 
máximo de três (3) dias, contados do recebimento da convocação.

4.2. O prazo de vigência contratual será de 90 (noventa) dias e a execução será de 03 (três) meses,
contados a partir da autorização para início da prestação de serviços.

5. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL:

5.1. Qualquer cidadão ou empresa licitante é parte legítima para impugnar os termos do presente edital. O 
pedido de impugnação, no entanto, deve ser feito através de petição fundamentada, dirigida a Exmo. Sr.. 
Prefeito Municipal e protocolado no Setor de Licitação, no endereço do preâmbulo, observando-se para 
tanto, o rito e as disposições estabelecidas no art. 41 e §§ da Lei 8.666 de 21 de junho de 1.993, e 
alterações posteriores.

_____________________________________________________________________
Praça da Bandeira n° 125, Centro - Várzea da Roça – Bahia

Pc da Bandeira | 0 | Centro | Várzea da Roça-Ba

varzeadaroca.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

89D0BDC79ABEC8E82E9D4C05288EC174

terça-feira, 6 de março de 2018  |  Ano III - Edição nº 00239 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 037

Prefeitura Municipal de Várzea da Roça



terça-feira, 6 de março de 2018  |  Ano III - Edição nº 00239 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 038

Prefeitura Municipal de Várzea da Roça

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA DA ROÇA
CNPJ – 13.896.758/0001-00

                                                                                                                
5.2. As retificações do Edital, por iniciativa oficial ou provocada por eventuais impugnações, obrigarão a 
todos os licitantes, devendo ser comunicadas aos adquirentes do edital, via telefax, telegrama, entrega 
pessoal ou correio eletrônico, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando 
inquestionavelmente a modificação não alterar a formulação das propostas.

6. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:

6.1. Poderão participar desta licitação as empresas convidadas e quaisquer empresas interessadas que 
comprovem possuir os requisitos mínimos de qualificação exigidos neste edital e que tenham especificado 
como objetivo social, expresso no Estatuto ou no Contrato Social, a execução de atividades pertinentes que 
sejam compatíveis com o objeto deste Edital e que cumpra os requisitos legais para a Modalidade dispoto 
no Art. 22 § 3o da lei 8.666/93.

6.1.1. A participação na presente licitação se efetivará mediante a apresentação e entrega 
simultaneamente na data, hora e local expressamente indicados no Aviso de Licitação, das 
Documentações de Habilitação e da Proposta de Preços.

6.1.2. As propostas serão aceitas para cotações do valor global, implicando na desclassificação da 
proposta caso a licitante deixe de cotar algum item.

6.1.3. Em obediência ao que estabelece o artigo 48, inciso III da Lei Complementar nº 147/2014, e 
cumprimento do disposto no art. 47 desta lei, será destinado para participação exclusivas de 
empresas ME e EPP.

6.2. Será vedada a participação de empresas:

6.2.1.1. Que estejam com o direito de licitar suspenso e que tenham sido declarados inidôneos por 
qualquer órgão público federal, estadual ou municipal;

6.2.1.2. Estejam sob o regime de falência ou concordata;

6.2.1.3. Que funcionem sob o regime de consórcio ou grupo de empresas nacionais ou 
estrangeiras, cooperativas, com sub-contratação ou formas assemelhadas;

6.2.1.4. Que tenham sido declaradas inidôneas por qualquer órgão público federal, estadual ou 
municipal;

6.2.1.5. Que seja de propriedade, ou detenha como sócio agente político ou servidor público do 
município.

6.3. As Empresas que comprovarem o enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte, 
nos termos do art. 3º da Lei Complementar 123/06, terão tratamento diferenciado das demais, consoante 
disposições constantes nos arts. 42 a 45 do mesmo diploma legal, devendo comprovar sua condição 
quando da apresentação dos documentos relativos à habilitação.

6.4. Para efeito desta Licitação, considera-se como Microempresa e Empresa de Pequeno Porte aquela que 
apresentar na sua denominação as expressões Microempresa e Empresa de Pequeno Porte ou suas 
respectivas abreviações ME ou EPP, conforme o caso, além das que apresentarem declaração firmando tal 
situação, nos moldes abaixo:

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS PARA QUALIFICAR-SE COMO 
MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

(NOME DA EMPRESA) ________________________________, CNPJ n.º_________ sediada 
_________________ (endereço completo) _________________, declara, sob as penas da lei, nos 
termos do art. 3º, da lei complementar 123/2006, que se qualifica como microempresa e/ou 
empresa de pequeno porte.

Cidade, data.

________

Assinatura

6.5. As empresas enquadradas no regime diferenciado e favorecido das microempresas e empresas de 
pequeno porte que não apresentarem no nome as expressões ou mesmo a declaração prevista no subitem.
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7.INTERPRETAÇÃO E ESCLARECIMENTOS

7.1. A licitante deverá, além das informações específicas requeridas pelo MUNICIPIO DE VÁRZEA DA 
ROÇA, adicionar quaisquer outras que julgar necessária. Somente serão aceitas normas conhecidas que 
assegurem uma qualidade igual ou superior à indicada nas especificações técnicas, Anexo I que faz parte 
integrante deste Edital.

7.2. As licitantes deverão estudar minuciosa e cuidadosamente a documentação, informando-se de todas 
as circunstâncias e detalhes que possa de algum modo afetar a execução do fornecimento do objeto, seus 
custos e prazos de execução.

7.3. Quaisquer dúvidas de caráter técnico, formal ou legal na interpretação deste Edital e seus anexos, 
serão dirimidas pela Comissão de Licitações, no endereço indicado no item 1 deste Edital.

7.4. A apresentação da proposta tornará evidente que a licitante examinou minuciosamente toda a 
documentação deste Edital e seus anexos, que a comprovou e a encontrou correta. Evidenciará, também, 
que a licitante obteve do MUNICIPIO DE VÁRZEA DA ROÇA, satisfatoriamente, as eventuais informações 
e esclarecimentos solicitados, tudo resultando suficiente para a elaboração da proposta apresentada, logo 
implicando na aceitação plena de suas condições.

7.5-Fica entendido que a licitante tenha pleno conhecimento das condições que norteiam a execução do 
objeto tendo solucionado todas as dúvidas antes da data da apresentação das propostas.

8. APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA

8.1. Não serão aceitas propostas encaminhadas por via postal ou via fax.

8.1.1 As licitantes deverão fazer entrega no dia, hora e local mencionados no item 1 deste Edital de 
2 (dois) invólucros, fechados e numerados, contendo, respectivamente, a "Documentação" e a 
"Proposta Financeira".

8.2. A abertura dos envelopes “Proposta”, caso não se dê na sessão inaugural, será feita no mesmo local 
indicado no preâmbulo, em data e hora a serem comunicados com antecedência de, no mínimo, 24 (vinte e 
quatro) horas.

8.3. A licitante que se fizer representar no ato de abertura dos envelopes, ou na ocorrência da situação 
prevista no art. 45, § 2º, da Lei Federal nº. 8.666/93, deverá apresentar correspondência, credenciando seu 
representante, conforme modelo abaixo, a qual deverá ser entregue no ato pelo próprio preposto, o que o 
tornará apto a praticar os atos necessários ao procedimento licitatório, devidamente acompanhado dos 
documentos que comprovem a representação jurídica da empresa pelo seu subscritor. 

CONVITE Nº. XXX/ANO

CARTA DE CREDENCIAMENTO

Pelo presente instrumento credenciamos o(a) 
Sr.(a)_____________________________________________

______________________, portador do documento de Identidade nº. _____________, para 
participar das reuniões relativas ao CONVITE Nº. XXX/ANO, o qual está autorizado a requerer 
vistas de documentos e propostas, manifestar-se em nome da empresa, desistir e interpor recursos, 
rubricar documentos e assinar atas, a que tudo dá  por firme e valioso.

____________, ____ de _______________ de XXXX.

Assinatura: _________________________________

Obs.: Identificar o signatário e utilizar carimbo padronizado da empresa.

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------

8.4. A proposta e toda a correspondência e documentos trocados entre a licitante e o MUNICIPIO DE 
VÁRZEA DA ROÇA será escrita em português.

8.4.1. Os preços deverão ser cotados em reais.

8.4.2. A “Proposta Financeira” deverá estar datilografada ou impressa por processo eletrônico em 
papel timbrado da empresa, em língua portuguesa, salvo quanto a expressões técnicas de uso 
corrente, com clareza, sem emendas, entrelinhas, rasuras ou borrões que dificultem o entendimento, 
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e terá de estar numerada e rubricada em todas as suas folhas e assinada na última pelo 
representante legal da empresa. 

8.4.3. As propostas deverão contemplar todo o teor do item que compõem o objeto deste edital para o 
qual pretende concorrer o licitante, observando todas as descrições, características técnicas e demais 
recomendações constantes do Anexo I deste edital.

8.4. Na parte externa dos respectivos invólucros deverão constar as inscrições "Documentação" e 
"Proposta Financeira", o nome e endereço completo da licitante, o número e a indicação do presente Edital.

8.5. Todos os documentos deverão ser apresentados na ordem indicada no presente Edital, numerados 
sequencialmente e rubricados pelo representante legal da licitante ou seu procurador, sem rasuras, 
emendas ou repetições.

8.5.1. Os documentos poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia 
autenticada por cartório competente ou por servidor da Comissão de Licitações, ou ainda, publicação 
em órgão da imprensa oficial.

8.5.2. Toda a documentação do volume “ORIGINAL” deverá ser apresentada no original ou em cópia 
autenticada.

8.6. DOCUMENTAÇÃO - INVÓLUCRO Nº. 01

8.6.1. Em invólucro fechado, que receberá a denominação de "Invólucro nº01" (um), será apresentada a 
"Documentação", em 01 (uma) via, e deverá conter os documentos abaixo relacionados, cuja apresentação 
é obrigatória, sendo inabilitada a licitante que não apresentar a totalidade dos mesmos.

8.7. HABILITAÇÂO - INVÓLUCRO Nº. 01

8.7.1. Nos Termos do que faculta o art. 32, §1º, da Lei nº 8.666/93, para habilitação, os interessados 
deverão somente apresentar no envelope “A“ - HABILITAÇÃO, em original, ou por qualquer processo de 
cópia, os seguintes documentos:

a) As empresas proponentes deverão apresentar todas as documentações em copias autenticadas por 
cartório ou pela Comissão de Licitação:

a.1) Todos os documentos apresentados em copias simples poderão ser autenticados pela Comissão de 
Licitação, devendo está acompanhada dos originais para serem autenticas. A Comissão poderá autenticar 
os documentos até as 12:00h do dia anterior ao certame.

8.7.1.1 A Habilitação Jurídica
a) Registro comercial, no caso de empresa individual;
b) Estatuto ou contrato social em vigor e/ou última alteração, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado da documentação pertinente à 
investidura de seus atuais administradores nos respectivos cargos;

8.7.1.2. A Regularidade Fiscal e Trabalhista será comprovada mediante a apresentação dos seguintes 
Documentos:
a) Cartão de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes (CNPJ);
b) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);
c) Prova de quitação com a Fazenda Federal, através da apresentação da Certidão Negativa Conjunta 
(RFB e PGFN);
d) Prova de quitação com a Fazenda Estadual;
e) Prova de quitação com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do proponente;
f) Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), fornecido pela Caixa 
Econômica Federal (CEF), devidamente atualizado; 
g) Alvará de Funcionamento;

8.7.1.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede do licitante, nos últimos 
30 (trinta) dias anteriores à data de abertura da licitação;

8.7.1.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

_____________________________________________________________________
Praça da Bandeira n° 125, Centro - Várzea da Roça – Bahia

Pc da Bandeira | 0 | Centro | Várzea da Roça-Ba

varzeadaroca.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

89D0BDC79ABEC8E82E9D4C05288EC174

terça-feira, 6 de março de 2018  |  Ano III - Edição nº 00239 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 040

Prefeitura Municipal de Várzea da Roça



terça-feira, 6 de março de 2018  |  Ano III - Edição nº 00239 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 041

Prefeitura Municipal de Várzea da Roça

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA DA ROÇA
CNPJ – 13.896.758/0001-00

                                                                                                                
8.7.1.4.1. Prova de registro e regularidade de situação da Empresa e de seus responsáveis técnicos no 
(CREA ou outro equivalente) com jurisdição na sede do licitante;

8.7.4.1.1.1 A comprovação de aptidão será feita com a apresentação de atestado de 
responsabilidade técnica por execução de serviço compatível em características, com o objeto da 
licitação. A comprovação deverá ser através da apresentação de atestado, fornecido por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, registrado no CREA (CREA ou outro equivalente) e
acompanhado da respectiva Certidão de Acervo Técnico (CAT), e que pertençam ao Responsável 
Técnico da Empresa de execução de obras com objeto igual ou semelhante, com complexidade
operacional equivalente ou superior às parcelas de maior relevância e seus valores significativos
(conforme Acórdão TCU n. 2383/2007 e Art. 30 da Lei 8.666/93).

8.7.1. A validade das certidões referidas no subitem 8.7., alíneas “c” a “j” corresponderá ao prazo fixado nos 
próprios documentos. Caso as mesmas não contenham expressamente o prazo de validade, o Município 
convenciona o prazo como sendo de 90 (noventa) dias, a contar da data de sua expedição, ressalvada a 
hipótese da licitante comprovar que o documento tem prazo de validade superior ao antes convencionado, 
mediante juntada de norma legal pertinente.

8.7.2. Concluído o julgamento da habilitação, em havendo renúncia expressa ao direito recursal ou 
decorrido o prazo sem interposição passará a segunda fase. Em havendo recurso suspenderá o processo 
até a apreciação e o julgamento deste.

8.7.3. Caso a vencedora do certame, seja uma Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, em havendo 
alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal de participante, a mesma não será inabilitada de 
imediato, nos termos do que preconiza a Lei Complementar nº. 123/06, a esta será concedida o prazo de 
dois dias úteis para regularização das pendências verificadas, sendo que, a ausência da regularização no 
prazo ora assinalado implicará na decadência do seu direito de ser contratada, devendo ser analisada à 
habilitação da segunda colocada.

8.8. PROPOSTA FINANCEIRA - INVOLUCRO Nº. 02

8.8.1. Em invólucro fechado, que receberá a denominação de "Invólucro nº. 02" (dois), será apresentada a 
"Proposta Financeira", em 01 (uma) via distinta, devendo ser evidenciado na respectiva capa.

8.8.2. O termo da proposta conterá o valor global, e deverá constituir o primeiro documento da proposta 
financeira.

8.8.3. As propostas financeiras deverão conter, no mínimo os seguintes dados:

a) Nome e endereço completo da licitante, número de telefone, fax, C.N.P.J e qualificação (nome, 
estado civil, profissão, CPF, identidade e endereço) do dirigente ou representante legal, este 
mediante instrumento de procuração, que assinará o contrato no caso da licitante ser a vencedora;

8.8.4. Nos preços unitários propostos deverão estar incluídos todos os custos, transporte, seguro, testes, 
mão-de-obra, leis sociais, tributos, e quaisquer encargos que incidam sobre o objeto deste Edital.

8.8.5. O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias contado a partir da data estabelecida 
para entrega das mesmas, sujeita a revalidação por idêntico período.

09. PRAZO.

09.1- O prazo do contrato será até 90 (noventa) dias, contados da data de assinatura do contrato entre a 
empresa vencedora e o município.

10. DO PROCESSAMENTO DA LICITAÇÃO:

10.1. O presente certame será processado e julgado de acordo com o procedimento estabelecido no artigo 
43 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1.993 e suas alterações, bem como, a Lei Complementar nº 123/06.

10.2. Após a hora estabelecida como limite para a entrega dos envelopes contendo a Documentação e a 
Proposta de Preço da licitante, nenhum outro envelope será recebido, nem tampouco será permitida a sua 
troca ou recebimento de adendos, acréscimo ou esclarecimentos aos já entregues, ressalvado o disposto 
no parágrafo 3º do artigo 48 da Lei Federal n. 8.666/93;

10.3. É facultado à Comissão de Licitação ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, 
promover ou determinar diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, 
vedada a inclusão de documentos ou informações que deveriam constar originalmente da proposta.
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10.4. Os esclarecimentos, quando necessários e desde que solicitados pela Comissão de Licitação, 
constarão obrigatoriamente da respectiva ata.

11. DA ABERTURA DOS ENVELOPES E DO JULGAMENTO:

11.1. No dia, local e hora designado, em Sessão Pública, a Comissão de Licitação iniciará os trabalhos, 
solicitando a entrega do envelope 01, o qual deverá conter credencial com a identificação pessoal do 
representante legal ou preposto, sendo admitido no máximo um por licitante. Analisadas as credenciais e 
estando as mesmas de acordo com as exigências descritas neste Edital, será registrado em seguida o 
nome das empresas licitantes presentes, lavrando-se ata circunstanciada, a ser assinada pelos licitantes 
presentes e pela Comissão de Licitação.  

11.1. Qualquer irregularidade apresentada no documento de credenciamento acarretará o impedimento do 
representante legal ou preposto da Empresa de se manifestar durante a sessão, podendo desta participar 
como mero expectador. 

11.2. Na sequência serão os representantes credenciados, convidados a apresentarem os envelopes de nº. 
02 e 03, sendo que, após o recebimento dos envelopes, o Presidente da Comissão de Licitação convocará 
os seus respectivos membros e os credenciados para assinarem o fecho do envelope 03, contendo a 
documentação atinente a Proposta de Preços, haja vista, que o mesmo pode vir a não ser aberto na sessão 
inaugural. 

11.3. Finalizada as assinaturas dos envelopes 013, nesta mesma sessão serão abertos os envelopes “02” 
de todos os licitantes, devendo a documentação deles constante ser examinadas por todos os 
representantes devidamente credenciados, que a rubricarão, juntamente com os membros da Comissão de 
Licitação. 

11.3.1. Antes de efetuar o julgamento da habilitação das demais participantes, a Comissão de Licitações 
identificará e comunicará a participação ou não de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, para fins 
de aplicação das condições especiais de que tratam os artigos 42 a 45 da Lei Complementar nº 123/2006.

11.4. Por ocasião da conferência dos documentos de habilitação dos licitantes participantes, é facultada a 
Comissão de Licitação, caso julgue necessário interromper a sessão para ulterior divulgação do resultado 
de habilitação via imprensa oficial.  

11.5. Uma vez não utilizando a CPL da faculdade de interromper a sessão inaugural para divulgação 
ulterior da apreciação dos documentos de habilitação, comunicará está na mesma sessão, o resultado da 
habilitação aos licitantes.

11.6. Em face dos artigos 42 e 43 da Lei Complementar nº 123/2006, a Comissão de Licitações promoverá 
ao julgamento da habilitação dos licitantes não enquadrados na condição de Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte, e, em relação a estas adotará o seguinte procedimento:

a) serão analisados os documentos não integrantes da regularidade fiscal, decidindo-se sobre o 
atendimento das exigências constantes do Edital, de forma que serão inabilitados os licitantes que 
apresentarem irregularidades em relação a estas exigências;

b) serão analisados os documentos relativos à regularidade fiscal, declarando-se:

b.1) o atendimento das exigências constantes do Edital com a respectiva habilitação; ou

b.2) o desatendimento das exigências constantes do Edital com a suspensão do julgamento da 
habilitação fiscal em relação aquela Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte licitante, 
postergando sua apreciação para o momento posterior a classificação definitiva das propostas 
com a aplicação do §1º do art. 43 da LC nº 123/2006, se for o caso.

11.7.Ocorrendo a situação estabelecida no item b.2 acima, o licitante Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte poderá se manifestar, na própria reunião, sob pena de decadência, sobre a desistência de 
sua proposta acaso não vislumbre a possibilidade de regularização da habilitação fiscal na forma da lei, 
isentando-se de eventual penalização em caso de ser declarada vencedora do certame.

11.8.. Finda a comunicação do resultado de habilitação, desde que todos os licitantes renunciem 
expressamente ao direito de recorrer da decisão, poder-se-á passar imediatamente à abertura dos 
envelopes “013” – Proposta de Preços. Neste momento serão devolvidos aos licitantes inabilitados os 
envelopes “013” – Proposta de Preços fechados, ficando à disposição das empresas inabilitadas para 
serem retiradas no prazo de até 15 (quinze) dias após a adjudicação, findo o qual serão inutilizados.
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11.9. Ultrapassada a fase de habilitação, a Comissão de Licitação não poderá desclassificar os licitantes 
por motivos relacionados com a habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou conhecidos após o 
julgamento.

11.10. Não ocorrendo renúncia ao direito de recorrer por parte de todos os licitantes, será marcada data 
para abertura dos envelopes “03”, observando o prazo de recurso estabelecido no presente edital.

11.11. No dia, hora e local marcados para o julgamento das propostas, e decorrido o prazo para recurso 
sem a sua interposição, tendo deste havido renúncia ou desistência expressa por todos os licitantes ou 
após o julgamento dos recursos interpostos, serão abertas as propostas de preços dos licitantes 
habilitados.

11.11.1. Por ocasião da conferência dos documentos de Proposta de Preços dos licitantes participantes, é 
facultada a Comissão de Licitação, caso julgue necessário suspender a sessão para ulterior divulgação do 
resultado.

11.12. Analisadas as propostas, a Comissão de Licitações fará a classificação provisória pela ordem 
crescente dos preços apresentados.

11.12.1. A presente licitação, para efeitos de julgamento, será do tipo "Menor Preço Global".

11.13. Procedida à classificação provisória e verificado que o melhor preço foi apresentado por 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte licitante, a Comissão de Licitações, VERIFICARÁ SE A 
CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR ESTÁ COM A ANÁLISE DA REGULARIDADE FISCAL 
SUSPENSA, nos termos do previsto no item 13.6, item b.2, em estando sobrestará o julgamento das 
propostas e retomará a análise da habilitação fiscal desta proponente, intimando-a para, no prazo de 02 
(dois) dias úteis, prorrogáveis por igual período mediante requerimento justificado, regularização da 
documentação mediante apresentação das respectivas certidões negativas ou positivas com efeito de 
certidão negativa.

11.14. Regularizada a habilitação fiscal pela licitante, a mesma será declarada vencedora do certame.

11.15. Acaso não ocorra à regularização da habilitação fiscal da licitante Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte, no prazo concedido, a mesma será declarada excluída do certame, e retomando a licitação 
na forma do item 11.16.

11.16. Procedida à classificação provisória e verificado que o melhor preço não foi apresentado por 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte licitante, a Comissão de Licitações verificará o eventual 
empate legal das propostas, na forma do § 1º do art. 44 da LC nº 123/2006, para aplicação do disposto no 
art. 45 daquele Diploma Legal.

11.16.1. Entende-se por empate, no caso acima assinalado, as situações em que as propostas 
apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez 
por cento) superiores à proposta mais bem classificada.

11.17. Ocorrendo empate fictício, na acima definida, a Comissão de Licitações procederá da seguinte 
forma: 

I – a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar 
proposta de preço inferior àquela considerada vencedora da classificação provisória, situação em 
que, após a verificação da regularidade fiscal, será adjudicado em seu favor o objeto licitado;

II – não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do 
inciso I deste item, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese 
dos §§ 1o e 2o do art. 44 da Lei Complementar nº 123/2006, na ordem classificatória, para o 
exercício do mesmo direito;

III – no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos §§ 1o e 2o do art. 44 da LC nº 
123/2006, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 
apresentar melhor oferta.

11.18. Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no caput do artigo 45 da LC nº 123/2006, o 
objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.

11.19. Será assegurado, como critério inicial de desempate, preferência de contratação para as 
microempresas e empresas de pequeno porte.
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11.20. Ocorrido no julgamento empate entre duas ou mais Propostas de Empresas não enquadradas na 
condição de Micro ou Pequena e havendo necessidade de desempate, em qualquer das classificações, o 
desempate será procedido através de sorteio, a fim de que se obtenha ordem de classificação para as 
Propostas das Licitantes. A ordem de classificação das Propostas empatadas será obtida sorteando-se 
inicialmente a 1ª (primeira) colocada, a seguir a 2ª (segunda) colocada e assim sucessivamente.

11.20.1. O desempate será realizado em sessão pública, onde será lavrada Ata circunstanciada, assinada 
pelos membros da Comissão de Julgamento e pelos representantes das Licitantes presentes que o 
desejarem.  

11.21. O resultado do julgamento será dado pelo meio de comunicação mais célere possível.

11.22. Na hipótese de inabilitação de todos os licitantes ou desclassificação de todas as propostas, a
Comissão Permanente de Licitação poderá fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para 
apresentação de nova documentação ou de outras propostas devidamente escoimadas das causas que 
deram origem a tal situação.

11.23. A abertura do envelope nº. 013 – PROPOSTA COMERCIAL de qualquer licitante, cuja inabilitação foi 
confirmada, no recinto onde se realize a sessão de julgamento desta licitação será considerada pela 
Comissão de Licitação como perturbação à licitação, crime capitulado no Art. 93 da Lei nº 8.666/93, 
devendo o Presidente comunicar esse fato a Prefeito Municipal para que este represente o fato ao 
Ministério Público, a quem compete à promoção da competente Ação Penal.

12. HOMOLOGAÇÃO:

12.1. - Após o julgamento a Comissão Especial de Licitação remeterá o processo, com a ordem de 
classificação das licitantes, à autoridade superior (Prefeito) para homologar, ou não, todo procedimento.

13. ADJUDICAÇÃO e INSTRUMENTOS DE CONTRATAÇÃO:

13.1 – Homologado o procedimento a autoridade superior adjudicará ao licitante vencedor o objeto da 
licitação, ficando a subsequente efetivação do contrato de execução a ser firmado em até cinco dias úteis, 
com a convocação da licitante vencedora para assiná-lo no prazo de até dez dias.  

13.2 - Na eventualidade do Objeto não vir a ser adjudicado por desinteresse da Licitante Vencedora, ou 
pelo não comparecimento para assinatura do Instrumento de Contratação, bem assim pela não 
apresentação da garantia contratual prevista neste Edital, o Município aqui licitante considerará tal conduta 
como descumprimento total da obrigação assumida, podendo adjudicá-lo às Licitantes classificadas em 
posições subsequentes, e demais disposições constantes do Edital, observando-se as mesmas condições e 
preços ofertados pela Licitante Vencedora.

13.2.1 - Se houver mais de uma recusa, poder-se-á adotar procedimento idêntico para as demais 
Licitantes classificadas.

13.3 - O Município, aqui licitante, poderá optar pela não contratação ou contratação parcial do objeto da 
CARTA-CONVITE, no interesse da Administração Municipal, não cabendo a Licitante vencedora qualquer 
tipo de indenização.

13.4. Caso a empresa contratada não satisfaça a condição acima epigrafada, o contrato será 
automaticamente rescindindo. 

13.5. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais 
e pelos preceitos de direito público, aplicando-se supletivamente, os princípios de teoria geral dos contratos 
e as disposições de direito privado na forma dos artigos 54 e 55 da Lei 8.666/93.

13.6. O licitante que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressão que, a critério do MUNICIPIO, aqui licitante, se façam necessários nos serviços 
desta licitação, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

13.7. Caso a empresa contratada não satisfaça a condição acima epigrafada, o contrato será 
automaticamente rescindindo.

14. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS:

14.1. Eventuais recursos administrativos deverão ser interpostos mediante petição escrita e 
fundamentada, no prazo de ate dói dias úteis, contados da intimação ou publicação do ato dirigida a Exmo. 
Sr. Presidente da CPL, o qual reconsiderando ou não a decisão emanada pela Comissão, encaminhara o 
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recurso ao Prefeito Municipal, observando-se para fim, o rito e as disposições estabelecidas no Capítulo V, 
da Lei 8.666 de 21 de junho de 1.993, e alterações posteriores.

14.2. A Comissão de Licitação dará ciência dos recursos aos demais licitantes que poderão impugná-los no 
prazo de dois dias úteis. 

14.3. Os recursos contra as decisões relativas à habilitação ou inabilitação do licitante, ou contra o 
julgamento da proposta de preços, terão efeito suspensivo.

14.4. A intimação dos atos referidos nas alíneas “a”, “b”, “c”, e “e” do inciso I do art. 109 da Lei n° 8.666/93 
será feita mediante publicação no Diário Oficial do Estado – Parte I, salvo para os casos de habilitação ou 
inabilitação dos licitantes e julgamento das propostas, se presentes os prepostos de todos os licitantes no 
ato em que for adotada a decisão, hipótese em que poderá ser feita por comunicação direta aos 
interessados.

14.5. A peça recursal deverá ser clara, precisa e específica quanto ao pedido de reforma da decisão, 
inadmitindo-se pedido genérico.

14.6. Deverá ainda, o recurso ser acompanhado de tantas cópias de idêntico teor quanto forem os 
Licitantes, com vistas a se emprestar maior transparência ao ato, bem como para facilitar o exercício da 
faculdade de impugnar ou não o recurso.

14.7. Nas fases recursais, que se sucederem na licitação, Licitantes terão amplo acesso ao processo e 
demais documentos que integrarem a licitação, inclusive as propostas após serem os envelopes abertos; 
podendo ser reproduzidas em tantas cópias quantas se fizerem necessárias para defesa dos seus direitos, 
responsabilizando-se, contudo, o Licitante pelo uso indevido dos documentos, textos, frases, palavras etc. 
que forem copiados.

15. DO ADIAMENTO, REVOGAÇÃO OU ANULAÇÃO DA PRESENTE LICITAÇÃO:

15.1. Ocorrendo interesse por parte da Administração Municipal, sem que caiba aos participantes 
qualquer reclamação ou indenização, poderá ser:

a) revogada por razões de interesse público ou anulada por ilegalidade esta licitação, ou

b) adiada a abertura desta licitação, ou

c) alterado este instrumento convocatório, com fixação de novo prazo.

15.2. No caso de revogação ou anulação após a celebração do contrato e a expedição da ordem de serviço 
competente o município se compromete a indenizar a Contratada pelos serviços executados até a data em 
que for declarada a decisão de nulidade ou revogação.

15.3. Em qualquer dos casos que implique em desfazimento do processo licitatório será assegurada o 
contraditório e ampla defesa.

16. CONDIÇOES DE PAGAMENTO:

16.1.1. Será observado o prazo avençado no contrato para pagamento, com apresentação da fatura ou 
nota fiscal devidamente atestada.

16.1.2. O Município observará para que o Cronograma máximo por período esteja e conformidade com a 
disponibilidade de recursos financeiros da LOA e PPA. Nos exercícios seguintes, as despesas correrão à 
conta dos créditos próprios consignados no Orçamento Geral do Município ou no Plano Plurianual de 
Investimento.

16.1.3. Os valores a serem pagos, no caso de ocorrer atraso na data prevista no subitem 161.1, deverão 
ser atualizados financeiramente, pelos índices de variação do IPCA / IBGE em vigor, adotados pela 
legislação federal regedora da ordem econômica, após decorridos 30 dias da data da emissão do Atestado 
de Execução de Prestação de Serviços que equivale ao correspondente aceite na nota fiscal ou fatura 
recebida pelo Município, até a data do efetivo pagamento.

17. CRITÉRIOS DE REAJUSTE E DE REVISÃO:

17.1. De acordo com o Art. 3º da Lei Federal Nº. 10.192, de 14 de março de 2001, os contratos em que seja 
parte órgão ou entidade Administrativa Pública direta ou indireta da União, Estados, Distrito Federal e dos 
Municípios, serão reajustado ou corrigidos monetariamente de acordo com as disposições desta Lei, e, no 
que com ela não conflitarem, da Lei Federal Nº. 8.666, de 21 de junho de 1993. 
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17.1.1. - Os preços contratuais serão reajustados com base nos índices setoriais da Fundação 
Getúlio Vargas – FGV de acordo com a seguinte fórmula:

R = P0 x  { (L1 - L0) / L0}

P1 = P0 + R

Onde:

R = Valor do reajustamento;

P0 = Valor do preço básico a ser reajustado;

L1 = Índice setorial da Fundação Getúlio Vargas referente ao mês 
de reajuste;

L0 = Índice setorial da Fundação Getúlio Vargas referente a data 
base da proposta e na eventualidade do índice deixar de existir, será 
adotado automaticamente o índice que venha a substituí-lo.

P1 = Valor do preço reajustado

17.2. O objeto do presente Edital será executado pelo preço ofertado na proposta da licitante vencedora, 
que será fixo e irreajustável, podendo, contudo, ser revisto, desde que reste comprovada a ocorrência de 
quaisquer das hipóteses previstas na alínea “d”, do inciso II, do art. 65, da Lei nº. 8.666/93.

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

18.1. A CONTRATADA assumirá responsabilidade solidária pela alteração injustificada de projeto e de 
contrato, bem como pelas medições emitidas com base nas alterações.

18.2. Com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei nº 8.666/93, e neste Edital, a CONTRATADA ficará 
sujeita, no caso de atraso injustificado, assim considerado pela Administração, inexecução parcial ou 
inexecução total da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e 
ampla defesa, às seguintes penalidades:

I – advertência;

II – multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor global do contrato, recolhida no prazo de 15 
(quinze) dias, contados da data da comunicação oficial;

III – suspensão temporária do direito de participar de licitações e impedimento de contratar com 
órgãos da Administração Pública pelo prazo de até 2 (dois) anos consecutivos;

IV – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade, que seja concedida sempre que o licitante ressarcir 
a Administração do Município pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção 
aplicada com base no subitem anterior;

18.3. As sanções de multa podem ser aplicadas à CONTRATADA juntamente coma de advertência, 
suspensão temporária para licitar e contratar com a Administração do Contratante e impedimento de licitar e 
contratar com a União, Estados, Distrito Federal e Municípios, descontando-a do pagamento a ser efetuado.

18.4. No caso de fraude na execução do contrato, cabe a declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar com a Administração Pública.

18.5. Nos casos de inadimplemento ou de inexecução total do contrato, por culpa exclusiva da 
CONTRATADA, cabe a aplicação da penalidade de suspensão temporária do direito de contratar com a 
Administração, além de multa de 20% (vinte por cento) do valor global do contrato, independente de 
rescisão unilateral e demais sanções previstas na Lei.

18.6. Nos casos de inexecução parcial dos serviços, será cobrada multa de 2% (dois por cento) do valor da 
parte não executada do contrato, sem prejuízo da responsabilidade civil e perdas das garantias contratuais.

18.7. Nos casos de mora ou atraso na execução, será cobrada multa de 2% (dois por cento) incidentes 
sobre o valor da etapa ou fase em atraso.

19. DA EXECUÇÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
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19.1. O contrato deverá ser executado fielmente, de acordo com as cláusulas avençadas e observados os 
termos deste edital e a legislação vigente, respondendo o inadimplente pelas consequências da inexecução 
total ou parcial, na forma contida neste edital.

19.2. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por uma equipe técnica que atuará sob 
responsabilidade de um coordenador, especialmente designado pela autoridade competente, na forma do 
art. 67, da Lei n. 8.666/93.

19.3. Os responsáveis pela fiscalização verificarão se a prestação pela contratada confere com a descrição 
e especificação constantes dos anexos do edital, determinando o que for necessário à sustação dos 
sistemas que deixem de observar tais normas, dando conhecimento do fato a responsável pela execução 
do contrato. No que exceder à sua competência, comunicarão o fato ao Prefeito Municipal, no prazo 
máximo de cinco dias, para adoção das medidas cabíveis, das quais podem a Contratada recorrer no prazo 
de dez dias úteis, a contar da comunicação.

19.4. A contratada é responsável por danos causados ao Município ou a terceiros, decorrentes de culpa ou 
dolo na execução do contrato, não excluída ou reduzida essa responsabilidade pela presença de 
fiscalização ou pelo acompanhamento da execução por órgão do Município.

20. ACEITAÇÃO DO OBJETO CONTRATUAL

20.1. Executado o contrato, seu objeto será recebido de acordo com o inciso II, alíneas a e b, parágrafo 1º 
do artigo 73 da Lei nº 8.666/93.

20.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto do contrato não exclui a responsabilidade civil a ele 
relativa, nem a ético-profissional, pela sua perfeita execução do Contrato. 

20.3. A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir, às suas expensas, no 
todo ou em parte, o objeto do contrato no qual se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução dos materiais empregados.

21. ACEITAÇÃO DAS CONDIÇÕES:

21.1.- Decorrido o prazo de 60 (sessenta) dias da validade da Proposta, sem que haja convocação para a 
contratação, fica a Licitante liberada dos compromissos assumidos.   

21.2. - A apresentação da Proposta importa na aceitação tácita e integral de todos e de cada um dos itens 
do Edital.

22. DISPOSIÇÕES GERAIS

22.1. A empresa vencedora deste certame será a única responsável por eventuais danos ou acidentes 
que vier a causar a terceiros no fornecimento, bem como por todos os encargos e despesas trabalhistas. 

22.2. As dúvidas surgidas na aplicação do presente Edital, bem como os casos omissos serão resolvidos 
pela Comissão de Licitação, à luz da legislação vigente.

22.3. O Município tem o dever e qualquer pessoa a faculdade de comunicar ao Ministério Público os fatos 
que importem em conduta ilícita de licitantes, nos termos e para fins do art. 96 da lei 8.666/93.

22.4. A apresentação de qualquer documento redigido originalmente em língua estrangeira e em qualquer 
fase da licitação deverá ser acompanhada de tradução para língua português, feita por tradutor 
juramentado, sob pena de ser desconsiderado para os fins a que se destina.

22.5. Não será considerada a proposta encaminhada por via postal.

22.6. No caso de eventuais divergências entre o Edital de licitação e seus anexos, prevalecerão as 
disposições do Edital.

23. ESCLARECIMENTOS:

23.1. Os pedidos de esclarecimentos relacionados com a Licitação deverão ser somente solicitados por 
escrito e encaminhados à Prefeitura de Várzea da Roça- Ba – Comissão de Licitação, no endereço 
constante nas Disposições Gerais, porém, somente serão aceitos até 02(dois) dias antes da data da 
apresentação dos envelopes “Documentos de Habilitação” e “Proposta”.

23.2. Não sendo feitos neste prazo, pressupõe-se que os elementos fornecidos são suficientemente claros 
e precisos para permitir a apresentação dos Documentos de Habilitação e da Proposta, não cabendo, 
portanto, às Licitantes, direito a qualquer reclamação posterior. 
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23.3. As interpretações e esclarecimentos elaborados pela Prefeitura, aqui licitante, serão comunicados por 
escrito, a todas as empresas que tiverem adquirido o Edital.

23.4. Somente terão valor as interpretações e/ou esclarecimentos, correções e/ou alterações escritas, 
fornecidas pela Prefeitura, segundo a forma anteriormente descrita.  

25. – DOS ANEXOS:

25.1 – Faz parte integrante deste Edital 

Anexo I – Especificações Técnicas, Planilha Orçamentária, Memorial Descritivo, Mem de Cálculo 
Quantitativos, Cronograma

Anexo II – Minuta do Contrato

Anexo III – Modelo de Proposta de Preço

                                         Várzea da Roça/BA, 06 de março de 2018.

Cleidinaldo Nascimento Rios
Presidente da COPEL
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

Integram o presente Termo de Referência, as planilhas orçamentárias, os Projetos e
especificações dos serviços em mídia de CD.

As planilhas de composição de quantitativos e custos unitários utilizadas para a elaboração do 
orçamento, para fins do que dispõe o §2º, II do art. 40 da Lei 8.666/93, integram o processo 
administrativo desta licitação, encontrando-se à disposição dos licitantes no setor da COPEL, 
como se integrante fosse deste edital.

A.01 – PROJETO

A.02 PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DE QUANTITATIVOS E CUSTOS UNITÁRIOS

A.03 CRONOGRAMA FISICO FINANCEIRO

B.01 – MEMORIAL DESCRITIVO
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ANEXO II - MODELO DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA DE PREÇOS

EDITAL DE CANTA CONVITE N° xxxxxxxxxxx

À

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA DA ROÇA

Prezados Senhores,

Atendendo à convocação feita pelo Edital de Carta Convite nº xxxxxxxxxxx , estamos
apresentando proposta para execução completa e perfeita de OBRAS e SERVIÇOS visando a
xxxxxxxxxxx , no município de VÁRZEA DA ROÇA, objeto da licitação em referência,
declarando expressamente, que:

Recebemos todas as informações e documentos necessários à elaboração da proposta;

Acompanha esta Proposta a Planilha de Preços e Cronograma Físico-Financeiro contendo a
descrição, quantidade, valor unitário e global dos itens, bem como total geral por extenso;

O serviço cotado atende a todas as exigências do Edital relativas a especificação e características,
inclusive técnicas;

Concordamos, sem qualquer restrição, com as condições de execução indicadas no Edital e seus
Anexos, comprometendo-nos a proceder a prestação dos serviços objeto desta licitação;

Nos preços propostos estão incluídas todas as despesas e custos relacionados com o serviço a ser
executado, especialmente, os de natureza tributária, trabalhista e previdenciária, constituindo-se,
portanto, na única remuneração devida pelo contratante para execução completa do contrato;

O portador desta carta Senhor, RG , está devidamente habilitado a prestar todas as informações
e esclarecimentos requeridos sobre nossa proposta e autorizado a assumir, em nome desta
empresa, os compromissos e obrigações relacionados com esta licitação;

O prazo para execução dos serviços é de ( ) dias corridos.

Os dados bancários da licitante são:

O nosso preço global foi elaborado de acordo com os valores indicados na(s) planilhas anexas, 
que faz parte integrante da presente carta proposta, como se nela estivesse transcrita, totalizando 
o valor de R$ xxxxxxxxxxx.

Local e data

(Nome, cargo e assinatura do representante legal ou procurador) (Número de identidade do 
declarante).
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ANEXO III

MINUTA DE CONTRATO

O Município de Várzea da Roça, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob
o no _, com sede à Praça xxx, S/N, Centro, neste ato representado por seu Prefeito, o Sr. xxx, 
doravante denominado CONTRATANTE, e, do outro lado, a _, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no , estabelecida à Rua , no , Edifício , , , no Município de _, 
através de seu Sócio-Gerente, _, portador de cédula de identidade no SSP/xxx e CPF no . . -__, 
denominando-se a partir de agora, simplesmente, CONTRATADA; firmam o presente Contrato,
decorrente da homologação da licitação na modalidade CARTA CONVITE nº , pela Prefeito
Municipal em /_ / ; sujeitando-se os contratantes à Lei Federal n.º 8.666/93 (com suas
modificações), e às cláusulas contratuais abaixo descritas.

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO E REGIME DE EXECUÇÃO

Constitui o objeto do presente instrumento a execução de Obras e Serviços visando a XXXXXXX, no
município de Várzea da Roça, no Estado da Bahia, conforme definido nos elementos técnicos
constantes dos anexos deste Edital.

Parágrafo único - o processo, normas, instruções, assim também a proposta da CONTRATADA
constante na licitação modalidade CARTA CONVITE nº , passam a fazer parte integrante deste
instrumento contratual independente de transcrições.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PRAZOS

O prazo máximo para execução das obras e serviços objeto deste Contrato será de XXXXXX 
meses, contados a partir do recebimento da “Ordem de Serviço” expedida pela CONTRATANTE.

Parágrafo único – o prazo para execução dos serviços poderá ser prorrogada a critério da
CONTRATANTE, mantidos todos os direitos, obrigações e responsabilidades, desde que ocorra
qualquer um dos motivos previstos no art. 57, § 1º da Lei nº 8666/93 e será instrumentalizado por
termo aditivo.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REGIME DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS E DAS
OBRIGAÇÕES DAS PARTES

O presente Contrato subordina-se ao regime de serviços parcelados, sendo dele decorrentes as 
seguintes obrigações:

I- da CONTRATADA:

a) prestar os serviços descritos na Cláusula Primeira, de acordo com a proposta apresentada;

b) Executar as obras e serviços de acordo com as Especificações Técnicas e Proposta
apresentada e demais elementos técnicos, obedecendo rigorosamente as Normas Técnicas,
assim como as determinações da CONTRATANTE e a legislação pertinente:

c) responder pelos vícios e irregularidades do serviço;

d) receber o preço estipulado na Cláusula Quinta;

e) assumir todos os gastos e despesas que se fizerem necessários para o adimplemento das 
obrigações decorrentes deste contrato;

f) assumir os gastos e despesas com abastecimento, operadores e motoristas;

g) não transferir, total ou parcialmente, o objeto deste contrato, sem prévia anuência da 
Contratante;

_____________________________________________________________________
Praça da Bandeira n° 125, Centro - Várzea da Roça – Bahia

Pc da Bandeira | 0 | Centro | Várzea da Roça-Ba

varzeadaroca.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

89D0BDC79ABEC8E82E9D4C05288EC174

terça-feira, 6 de março de 2018  |  Ano III - Edição nº 00239 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 051

Prefeitura Municipal de Várzea da Roça



terça-feira, 6 de março de 2018  |  Ano III - Edição nº 00239 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 052

Prefeitura Municipal de Várzea da Roça

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA DA ROÇA
CNPJ – 13.896.758/0001-00

                                                                                                                

h) comunicar à Prefeitura Municipal de Várzea da Roça os eventuais casos fortuitos e de força 
maior, dentro do prazo de 2 (dois) dias úteis após a verificação do fato e apresentar os
documentos para a respectiva aprovação, em até 5 (cinco) dias consecutivos, a partir da data de 
sua ocorrência, sob pena de não serem considerados;

i) manter durante toda a prestação do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 
assumidas, todas as condições de qualificação assumidas na licitação;

j) Responder financeiramente, inclusive na via judicial, sem prejuízo de medidas outras que 
possam ser adotadas, por quaisquer danos que possam causar a União, Estado e Município ou a
terceiros, em função da execução do objeto deste Contrato;

k) Responder por todos os ônus e obrigações concernentes às legislações comercial, 
previdenciária, tributaria e trabalhista.

l) Manter permanentemente na obra um engenheiro civil residente responsável ou co-
responsável pela execução dos serviços, com autoridade bastante para atuar em seu nome,
representá-la junto ao CONTRATANTE, bem como solucionar os problemas relativos aos serviços
contratados até a entrega definitiva, inclusive com poderes para deliberar sobre qualquer 
determinação de emergência que se torne necessária, assim como, manter em Várzea da 
Roça escritório de representação, caso tenha sede fora do MUNICIPIO.

m) Facilitar a ação da fiscalização na inspeção dos serviços, em qualquer dia ou hora normal de 
expediente, prestando todas as informações e esclarecimentos solicitados, inclusive de ordem
administrativa.

n) Refazer, sem ônus adicionais para a CONTRATANTE, as obras e serviços julgados
inadequados ou incorretos pela fiscalização.

o) Registrar o Contrato no CREA e apresentar o comprovante de pagamento de “Anotações de
Responsabilidade Técnica” correspondente antes da emissão da 1ª fatura.

p) Manter todos os empregados devidamente fardados e identificado, com os equipamentos de 
segurança adequados aos serviços em execução.

q) Arcar com os custos decorrentes de eventuais trabalhos noturnos ou em dias de feriados, se
necessário, para atender os prazos do seu cronograma e os encargos, as incidências, a 
alimentação, a iluminação e outros decorrentes.

r) Manter no canteiro das obras/serviços, com instalações compatíveis, escritórios para seus
representantes, bem como para a Fiscalização até o final da obra.

s) Desmanchar e refazer, sem qualquer ônus para o CONTRATANTE, as obras não aceitas pelo
mesmo, quando for constatado o emprego de material inadequado ou a execução imprópria dos
serviços à vista das especificações respectivas.

t) Proceder, ao final da obra, a desmobilização das instalações provisórias dos canteiros,
limpeza e remoção do material indesejado.

u) Efetuar o pagamento de seus empregados no prazo da Lei, independentemente do
recebimento da fatura.

v) Reconhecer os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista no artigo 
77 da Lei 8.666/93;

x) Retirar do local da obra todo e qualquer material que for rejeitado em inspeção realizada
pelo CONTRATANTE, substituindo-o em 24 (vinte e quatro) horas.

II- do CONTRATANTE:

a) pagar as despesas inerentes ao Contrato no valor, condições e situações estipuladas na Cláusula
Quarta;

b) receber o(s) serviço (s) descritos na Cláusula Primeira.
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§ 1o. É obrigação comum o cumprimento dos prazos avençados neste instrumento.

§ 2o. Fica assegurado ao CONTRATANTE o direito de realizar, sem qualquer ônus, o serviço que
não corresponda às características descritas na Cláusula Primeira.

CLÁUSULA QUARTA – ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E DOCUMENTOS CONTRATUAIS

As especificações técnicas dos trabalhos a serem excitados estão indicadas no Anexo I do
Edital da TP, que é parte integrante deste Contrato, independentemente de transcrição, e que a
CONTRTADA se obriga a obedecer.

§ 1º - Também integram este Contrato, a proposta da CONTRATADA, com os documentos que
a compõem, apresentada Na CARTA CONVITE nº 002/2018 bem assim a correspondência
trocada entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA. Na hipótese de manifestação de
divergência entre as disposições desses documentos e as deste Contrato, prevalecerão, sempre,
as disposições contratuais, salvo quanto às especificações técnicas objeto de expressa
indicação da CONTRANTE.

§ 2º - Nenhuma modificação poderá ser introduzida nas especificações técnica dos trabalhos ou 
em qualquer dos documentos anexos, sem prévia e expressa autorização da CONTRATANTE,
também não poderá a CONTRATADA recopiar, reproduzir ou comunicar a terceiros os
documentos técnicos e os anexos, sem o consentimento prévio e escrito da CONTRATANTE.

§ 3º - A CONTRATANTE reserva a si o direito de, a qualquer tempo, introduzir modificações nas
especificações técnicas, mediante notificação, por escrito, a CONTRATADA. Respeitadas as 
disposições especificas deste Contrato, os eventuais acréscimo ou reduções de custos, 
decorrentes destas alterações. Será objeto de prévio ajuste das partes.

CLÁUSULA QUINTA - DA FISCALIZAÇÃO

No curso da execução do serviço, caberá ao CONTRATANTE, o direito de fiscalizar a fiel
observância das disposições contratuais, promovendo a aferição qualitativa dos serviços
prestados, sem prejuízo da fiscalização exercida pela CONTRATADA.

§ 1o. A execução do presente contrato será acompanhada e fiscalizada pela Prefeitura Municipal.

§ 2o. A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE não implica em co-responsabilidade sua ou
do responsável pelo acompanhamento do contrato, não excluindo nem reduzindo a
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive por danos que possam ser causados ao
CONTRATANTE ou a terceiros, por qualquer irregularidade decorrente de culpa ou dolo da
CONTRATADA na execução do contrato.

§ 3o - À fiscalização compete:

a) Relatar em tempo hábil, ocorrências ou circunstancias que possam acarretar dificuldades no
desenvolvimento das obras e serviços em relação a terceiros.

b) Esclarecer prontamente, as dúvidas que lhe sejam apresentadas pela CONTRATADA, através
de correspondências protocoladas.

c) Expedir por escrito, as determinações e comunicações dirigidas a CONTRATADA, 
determinando as providências necessárias à correção das falhas observadas.

d) Rejeitar todo e qualquer serviço inadequado ou não especificado e estipular prazo para sua
retificação.

e) Exigir da CONTRATADA o cumprimento integral deste Contrato

f) Emitir parecer para liberação das faturas, e receber as obras e serviços contratados. CLÁUSULA
SEXTA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO

O objeto do presente contrato será recebido pelo CONTRATANTE na forma do disposto no
inciso II do art. 73 da Lei Federal n.º 8.666/93, com suas posteriores alterações

_____________________________________________________________________
Praça da Bandeira n° 125, Centro - Várzea da Roça – Bahia

Pc da Bandeira | 0 | Centro | Várzea da Roça-Ba

varzeadaroca.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

89D0BDC79ABEC8E82E9D4C05288EC174

terça-feira, 6 de março de 2018  |  Ano III - Edição nº 00239 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 053

Prefeitura Municipal de Várzea da Roça



terça-feira, 6 de março de 2018  |  Ano III - Edição nº 00239 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 054

Prefeitura Municipal de Várzea da Roça

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA DA ROÇA
CNPJ – 13.896.758/0001-00

                                                                                                                

Parágrafo único - ainda que recebido em caráter definitivo, subsistirá, na forma da lei, a
responsabilidade da

CONTRATADA pela qualidade, perfeição e especificação dos serviços objeto deste contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PREÇO

Pela execução das obras e serviços objeto deste Contrato, a CONTRATANTE pagará a
CONTRATADA o valor global de R$ ( xxxxxxxxxx), sendo que as medições serão realizadas a
partir dos preços unitários e quantitativos propostos pela CONTRATADA..

Parágrafo 1º - o valor global supra referido, inclui todos os custos diretos e indiretos, bem como
deveres, obrigações e encargos de qualquer natureza, não sendo devido à CONTRATADA, 
qualquer outro pagamento, seja quais forem os motivos invocados, notadamente em decorrência
de serviços que tenham sido refeitos, em face de erros cometidos pela mesma, a qualquer titulo.

Parágrafo 2º - Os preços serão irreajustáveis, conforme o disposto na Lei nº 9.069 de 29 de
junho de 1995, ou legislação pertinente que venha a substituí-la ou regulamentá-la.

Parágrafo 3º -Havendo alterações legais que possibilitem a aplicação de reajustamento, o 
mesmo ficara condicionado ao estipulado, na normatização sobre a matéria, que venha a ser 
editada pelo Governo federal ou Estadual

Parágrafo 4º - Os itens de planilhas relativos à Mobilização/Desmobilização e Instalação e
Manutenção do canteiro de obra serão pagos tão logo a CONTRATADA se instale no local da obra,
da seguinte forma:

a) Mobilização/Desmobilização - 50% (cinquenta por cento) na 1ª medição e 50% (cinquenta por
cento), na medição final.

b) Instalação e manutenção do canteiro de obras – 60% (sessenta por cento) na 1ª medição e
40% (quarenta por cento), na medição final.

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Os Recursos para o objeto do presente contrato correrão por conta da seguinte dotação
orçamentária: 

Unidade: ,

Projeto/Atividade: ,

Elemento: 4490.51.00 – Obras e Instalações.

Fonte:

CLÁUSULA NONA – DA FORMA DE PAGAMENTO

A fiscalização do órgão Contratante/convenente, assistida pelo licitante vencedor, efetuará
medição dos serviços, procedendo ao seu pagamento até o 5º (quinto) dia útil após a liberação do
recurso pelo órgão convenente, mediante apresentação de nota fiscal, acompanhada da respectiva
fatura.

Parágrafo 1º - A medição será sempre efetuada sobre o total realizado no período, sendo que os
eventos impugnados pela fiscalização não serão considerados até a sua correção total.

Parágrafo 2º - Havendo erro na fatura a sua tramitação será suspensa para que a CONTRATADA 
tome as providências necessárias para a sua correção, passando a ser considerada, para fins de
pagamento, a data de sua representação devidamente regularizada;

Parágrafo 3º - Para a comprovação da regularidade da CONTRATADA junto ao INSS e FGTS
será necessária além das respectivas certidões negativas, também, a apresentação das
respectivas guias de recolhimento do último mês anterior ao pagamento, uma vez que, a obra
deverá ser matriculado no INSS e demais Órgãos que assim exigem (esta obrigação não se
aplica a primeira fatura emitida)
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CLÁUSULA DÉCIMA – DOS CRITÉRIOS DE REAJUSTE

Os preços contratados, em moeda corrente brasileira, em regra serão irreajustáveis.

§ 1º. Após o período de 12 (doze) meses, os preços poderão ser reajustados para cobrir
flutuações no custo dos insumos, na mesma proporção e periodicidade da variação verificada
nos índices do Custo Nacional da Construção Civil e Obras Públicas, por tipo de obra apurado
pela FGV - Fundação Getúlio Vargas.

§ 2º. Os preços contratuais no caso de reajustes terão como base os índices setoriais da Fundação
Getúlio Vargas – FGV de acordo com a seguinte fórmula: R = P0 x { (L1 - L0) / L0} P1 = P0 + R
Onde:

R = Valor do reajustamento;

P0 = Valor do preço básico a ser reajustado;

L1 = Índice setorial da Fundação Getúlio Vargas referente ao mês de reajuste;

L0 = Índice setorial da Fundação Getúlio Vargas referente a data base da proposta 
e na eventualidade do índice deixar de existir, será adotado automaticamente o
índice que venha a substituí-lo.

P1 = Valor do preço reajustado

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO

Reconhecidos os direitos da Administração, previstos nos arts. 77 a 80 da Lei Federal n.º
8.666/93, este Contrato poderá ser rescindido ainda:

I- pela inadimplência de uma das partes ao pactuado neste termo, de tal forma que não
subsistam condições para a continuidade do mesmo;

II- pela superveniência de eventos que impeçam ou tornem inconveniente o prosseguimento
de sua execução.

§ 1o. Mediante simples aviso extrajudicial, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, poderá
haver a rescisão unilateral deste instrumento, reduzida a termo no processo, precedida de
autorização escrita e fundamentada do Prefeito Municipal, desde que haja conveniência
administrativa e relevante interesse público, na forma estabelecida no art. 79, §§ 1º e 2º, da Lei
Federal n.º 8.666/93.

§ 2o. Poderá, também, ocorrer a rescisão amigável deste contrato, por acordo entre as partes,
precedida de autorização escrita e fundamentada do Prefeito Municipal, desde que haja
conveniência administrativa, na forma estabelecida pelo art. 79, inciso II e § 1º, da Lei Federal n.º 
8.666/93.

CLÁUSULA NONA – DA GARANTIA DO CONTRATO

Será exigida a prestação de garantia pela execução do contrato em conformidade com o Art. 56,
da Lei Federal 8.666/93, na importância de 5 % (cinco por cento) do preço global do contrato, a qual
deverá ser depositada antes da assinatura do contrato, junto a Prefeitura Municipal de Várzea da 
Roça.

§ 1º – O contratado poderá optar por quaisquer das modalidades de garantias previstas no art. 56
da Lei nº. 8.666/93. Havendo alterações no contrato que venham a interferir nas condições da
garantia, a CONTRATADA terá que adequá-la, mediante complementação.

§ 2º – Por meio desta garantia, a CONTRATADA responderá, financeiramente, sem prejuízo de
outras medidas, de caráter adicional, que possam vir a ser adotadas, por qualquer dano de sua
responsabilidade, para com a União, o Estado da Bahia, o Município de Várzea da Roça ou 
terceiros.
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§ 3º – Na hipótese de prorrogação da vigência do CONTRATO, as garantias deverão ser
antecipadamente, renovadas, revigoradas e atualizadas.

§ 4º – Esta garantia será devolvida, mediante requerimento do CONTRATADO à Prefeitura, a partir
do recebimento definitivo da obra, sendo descontado, se for o caso, multas ou quaisquer
débitos da CONTRATADA para a CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESPONSABILIDADE POR PREJUÍZOS DECORRENTES DA
PARALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS

Ocorrendo imotivada paralisação dos serviços, ora contratados, sem que a CONTRATANTE,
para tal tenha contribuído, e sem que tenham ocorrido Fatos Imprevistos ou Imprevisíveis, que
amparem a situação da CONTRATADA, disso resultando prejuízo para a CONTRATANTE,
responderá a CONTRATADA, integralmente, pelos citados prejuízos obrigando-se como se obriga,
expressamente, a ressarci-los.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Serão aplicadas à CONTRATADA as sanções administrativas em caso de descumprimento das
obrigações assumidas perante o CONTRATANTE na forma estabelecida no do Edital da TP nº
xxxxxxx.

No caso de inadimplemento das obrigações assumidas pela CONTRATADA, ser-lhe-ão
aplicadas as sanções previstas no art. 87 da Lei 8666/93, a saber:

I – Advertência

II – Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a CONTRATANTE, por prazo não 
superior a dois anos.

III – Declaração de idoneidade para licitar e contratar com a CONTRATANTE. IV - Multa nos
seguintes percentuais:

10% (dez por cento) sobre o valor global da proposta em caso de recusa injustificada do
adjudicatário em assinar o contrato no prazo máximo de dez dias corridos a contar de sua
convocação;

0,30 (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso sobre o valor da parte dos 
serviços não realizados, em cumprimento ao cronograma físico-financeiro;

0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor dos serviços não realizados por cada dia de atraso
subseqüente ao trigésimo.

Parágrafo 1° - A multa será descontada da garantia contratual prestada, e se for superior a esta, 
será descontada dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE. Não existindo créditos do
contrato o valor das multas será amigável ou judicialmente cobrado.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO

Para todas as questões oriundas do presente contrato, será competente o foro da Comarca de 
Taperoá/BA, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por assim estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes
a seguir firmam o presente contrato em 3 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, na
presença das 2 (duas) testemunhas abaixo assinadas, para que produza todos os efeitos legais e
resultantes de direito.

Várzea da Roça, Bahia, xxx de xxxx de 2018

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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Nome:

Nome:
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Praça da Bandeira n° 125, Centro - Várzea da Roça – Bahia 

 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 058/2018 
 
 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N°021/2018 

 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, inciso II, Lei n.º 8.666/93. 

 
 

OBJETO: Compra de passagens aéreas para Brasília-DF. 
 

 
 
 
 

CONTRATADA: ARTOUR AGENCIA DE TURISMO E PASSAGENS LTDA 
- ME 

 
 
 
 
 
 

VARZEA DA ROÇA, 06 DE MARÇO DE 2018 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

A Comissão Permanente de Licitação, nomeada pela Portaria de n° 

001/2018 de 02 de janeiro de 2018. 
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SOLICITANTE 
Setor: Secretaria Municipal de Administração 

Objetivo:  Compra de passagens aéreas para Brasília-DF. 
 
Justificativa: Compra de 02 (duas) passagens aéreas de Salvador a Brasília, para o Sr. 
Lourivaldo Souza Filho (Prefeito), Dailson Silva Oliveira (Oficial de Gabinete), viagem a 
serviço da Administração Pública aos Ministérios. 
 
Valor Estimado da Contratação: R$ 926,94 (Novecentos e vinte e seis reais e noventa e 
quatro centavos) 
Regime de Execução: imediato, após assinatura de contrato. 
Prazo de Execução do Objeto: Viajando em 11/03/2018 e retornando em 13/03/2018. 
Prazo de Vigência do Contrato: 06/03/2018. 
 
Em 06/03/2018 ________________________________ 
                                        Secretário 

RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
SETOR CONTÁBIL 

Unidade Orçamentária: 02.02.01 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

Atividade: 2.004- COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS SERV. 
ADMINISTRATIVOS-ADMINISTRAÇÃO . 

 Elemento de Despesa: 33.90.33.00 PASSAGENS E DESPESAS COM 
LOCOMOÇÃO 

Fonte: RECURSOS ORDINÁRIOS 

 
 

 
Em 06/03/2018 
 
 

Setor Contábil 

 Autorizo a Comissão Permanente de Licitação a proceder todos os atos 
administrativos necessários ao atendimento da solicitação contida neste documento. 
  
Em 06/03/2018__________________________________________ 
                                          Prefeito Municipal 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

Modalidade de Licitação: 
Convite ( ) Tomada de Preços ( ) Concorrência ( ) Dispensa ( X ) Inexigibilidade (  ) Outros ( ) 
Fornecimento: Única Entrega ( x ) Contrato (  ) 
Período de Vigência: Imediato após assinatura do contrato. 
Base Legal: Artigo 24, Inciso II  da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações. 

 
 
 
 

____________________________________________ 
Presidente da Comissão de Licitação 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA DA ROÇA 
CNPJ – 13.896.758/0001-00 

                                                                                                                      
 

_____________________________________________________________________ 
Praça da Bandeira n° 125, Centro - Várzea da Roça – Bahia 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 021/2018 

DESPACHO DO GESTOR CONTABILIDADE - SALDO ORÇAMENTÁRIO 
Autorizo o encaminhamento à Contabilidade e 
ao Setor de Licitação para as devidas 

providências face a legislação vigente. 
 

Despesa não autorizada. Encaminhe-se ao 
órgão solicitante para conhecimento e 

arquivamento. 
 

Várzea da Roça-BA, 06 de Março de 2018 
 
 
 
 
 

_________________________________ 
Prefeito / Gestor do Fundo 

 

 

 

Certifico a existência de dotação orçamentária 
para cobertura da despesa. Encaminhe-se ao 

Setor de Licitação. 
Não existe dotação orçamentária suficiente para 
cobertura da despesa. Encaminhe-se para 

abertura de créditos. 
 
 
 
Responsável: ____________________________  
 
 
em 06/03/2018.  

 

 

PROCURADORIA JURÍDICA 
Após análise do processo em questão, venho emitir parecer jurídico ( x  ) favorável (   ) desfavorável, para a 
consecução do objeto, concluímos por: 
. 
 

 Dispensa de Licitação 

 

Inexigibilidade de Licitação 

 

 Processo Licitatório  

 

(       ) Carta Convite (      ) Tomada de Preços (     ) Concorrência  

(       ) Outros 
 
Nossa conclusão tem como fundamento o disposto na legislação conforme parecer jurídico em anexo. 
 
 
Responsável:  
 
 
____________________________________OAB_______  
 
em  06/03 /2018. 
 
 

x 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 

Pc da Bandeira | 0 | Centro | Várzea da Roça-Ba

varzeadaroca.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

84B67D3949B782B58CB3B67160EAF757

terça-feira, 6 de março de 2018  |  Ano III - Edição nº 00239 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 060

Prefeitura Municipal de Várzea da Roça



terça-feira, 6 de março de 2018  |  Ano III - Edição nº 00239 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 061

Prefeitura Municipal de Várzea da Roça

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA DA ROÇA 
CNPJ – 13.896.758/0001-00 

                                                                                                                      
 

_____________________________________________________________________ 
Praça da Bandeira n° 125, Centro - Várzea da Roça – Bahia 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº.  021/2018 

Processo Administrativo n.º 058/2018
 Data: 06/03/2018

Nome do Prestador de Serviço: ARTOUR AGENCIA DE TURISMO E PASSAGENS LTDA - ME 

CNPJ / CPF 
16.316.267/0001-22 

Inscrição Estadual 
026.199.120 

Inscrição Municipal: 
 

Cédula de 
Identidade: 
  

Órgão Expedidor: 
 

Endereço (Rua, Av., Praça, etc.):      RUA MARECHAL CASTELO BRANCO, Nº 39 

Bairro: PONTO CENTRAL Município: FEIRA DE SANTANA                     UF: BA 

Conta Bancária:  

Banco –   Agência –  Conta Corrente 

Objetivo: Compra de passagens aéreas para Brasília-DF. 
 
VALOR ESTIMADO: R$ 926,94 (Novecentos e vinte e seis reais e noventa e quatro centavos) 
 

CARACTERIZAÇÃO DA EMERGÊNCIA OU RAZÃO DA ESCOLHA DO PRESTADOR DE SERVIÇO E JUSTIFICATIVA DO PREÇO: A 
presente dispensa de licitação está amparada no inciso II do artigo 24 da Lei n.º 8.666/93. 

Unidade Orçamentária: 02.02.01 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

Atividade: 2.004- COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS SERV. ADMINISTRATIVOS- ADMINISTRAÇÃO . 

 Elemento de Despesa: 33.90.33.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 

Fonte: RECURSOS ORDINÁRIOS 

 
 

Setor Solicitante: Secretaria de Administração 

 
 
____________________________                                                                      
ASSINATURA                                                       
Data: 06/03/2018             
RATIFICAÇÃO E ORDENAÇÃO DA DESPESA  
Várzea da Roça - BA, Em 06/03/2018 
 
 
 

LOURIVALDO SOUZA FILHO 
PREFEITO 
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Praça da Bandeira n° 125, Centro - Várzea da Roça – Bahia 

 
 
 
 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 021/2018 
  

 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA DA ROÇA 

CNPJ: 13.896.758/0001-00 

 
 

Contratado: ARTOUR AGENCIA DE TURISMO E PASSAGENS LTDA - ME 
CNPJ: 16.316.267/0001-22 

 
Objeto: Compra de passagens aéreas para Brasília-DF. 

 
 

Preço Global: R$ 926,94 (Novecentos e vinte e seis reais e noventa e quatro centavos) 
 

Vigência: 06/03/2018 
 
 
 

Lourivaldo Souza Filho 
Prefeito 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA DA ROÇA
CNPJ – 13.896.758/0001-00

                                                                                                                

SETOR DE LICITAÇÕES
AVISO DE CHAMADA PÚBLICA PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR

Chamada Pública nº 001/2018

O MUNICÍPIO DE VÁRZEA DA ROÇA – ESTADO DA BAHIA, torna público aos 
interessados, a CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2018, O REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E 
EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL PARA A MERENDA ESCOLAR DA REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO, em atendimento a Lei nº 11.947/2009 e a Resolução CD/FNDE 
nº 038/2009. O recebimento da documentação acompanhada do Projeto de Venda 
ocorrerá no dia 21 de março de 2018, às 09h00min, no Setor de Licitações da Prefeitura 
Municipal de Várzea da Roça. Maiores informações pelo tel. (74) 3669-2188. Cópia 
Completa do Edital disponível no mural oficial da Prefeitura Municipal, na Secretaria de 
Agricultura e no site do Município de Várzea da Roça.

Várzea da Roça – BA, 06 de março de 2018.

Lourivaldo Souza Filho
Prefeito
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EDITAL/CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2018

CHAMADA PÚBLICA PARA AQUISIÇÃO DE GENEROS 
ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E 

EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA DA ROÇA – BA localizada na Praça 
da Bandeira, município de Várzea da Roça, atendendo a Lei nº. 11.947 / 2009, 
Resolução/FNDE/CD nº. 038/2009 e portaria nº 21/2014, atualizada pela 
Resolução/FNDE nº 04/2015 realiza chamada pública para aquisição de 
gêneros alimentícios da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural.

1. OBJETIVO

Registro de preços de gêneros alimentícios da agricultura familiar e 
empreendedor familiar rural para atender os alunos matriculados nas escolas 
municipais que ofertam a Educação Infantil, creche e Ensino Fundamental, da 
Rede Pública Municipal no Município de Várzea da Roça - BA.

2. DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO 

2.1 Apresentação dos Documentos
a) Os documentos para HABILITAÇÃO deverão ser entregues no dia 
21/03/2018 ás 09:00hs, sala de licitações, na Prefeitura Municipal de Várzea 
da Roça, situado na Praça da Bandeira, Nº 125 – Centro - Várzea da Roça –
BA.

2.2 Grupos Informais de Agricultores Familiares e de Empreendedores 
Familiares Rurais deverão entregar às Câmaras de Negócios os documentos 
relacionados abaixo para serem avaliados e aprovados:
I – cópia e original de inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF);
II – cópia da Declaração de Aptidão ao Programa Nacional de Fortalecimento 
da Agricultura Familiar (PRONAF) DAP principal, ou extrato da DAP, de cada 
Agricultor Familiar participante;
III - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);
IV - Prova de quitação com a Fazenda Federal, através da apresentação da 
Certidão Negativa Conjunta (RFB e PGFN);
V Prova de quitação com a Fazenda Estadual;
VI - Prova de quitação com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
proponente;
IVII– Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para 
Alimentação Escolar (anexo 1) elaborado conjuntamente entre o Grupo 
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Informal e a Entidade Articuladora e assinado por todos os Agricultores 
Familiares participantes;
VIII – prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for 
o caso.

2.3 Os Grupos Formais da Agricultura Familiar e de Empreendedores 
Familiares Rurais constituídos em Cooperativas e Associações deverão 
entregar à Câmara de Negócios os documentos relacionados abaixo para 
serem avaliados e aprovados:
I – prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
II – cópia da Declaração de Aptidão ao PRONAF - DAP Jurídica para 
associações e cooperativas;
III – cópias das certidões negativas junto ao FGTS, Receita Federal e Dívida 
Ativa da União;
IV - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);
V - cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada 
na Junta Comercial, no caso de cooperativas, ou Cartório de Registro Civil de 
Pessoas Jurídicas, no caso de associações. No caso de empreendimentos 
familiares, deverá ser apresentada cópia do Contrato Social, registrado em 
Cartório de Registro Civil de Pessoa Jurídica;
VI - Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para 
Alimentação Escolar (Anexo 1);
VII – prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o 
caso.

2.4. Havendo divergência ou necessidade de esclarecimento, a Comissão 
poderá conceder o prazo de 48 horas para sanar a falha, desde que seja 
meramente formal.

2.4.1. É vedada a apresentação de documento posterior, exceto aqueles 
que se destinem à comprovar situação fática anterior à apresentação da 
proposta e que possa ser averiguada através de consulta em sítios de internet

3. CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO:

3.1 Especificação Técnica dos Gêneros Alimentícios 
A especificação técnica dos gêneros alimentícios seguem no anexo 2.

3.2 Ponto de Entrega
Almoxarifado Central, situada a Praça Manoel da Bandeira, nº 125, Centro, 
Várzea da Roça - BA.

3.3 Período de Fornecimento
Março à Dezembro 2018

3.4 Previsão de Quantidade de Gêneros Alimentícios a serem Adquiridos
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A quantidade de gêneros alimentícios a serem adquiridos é estimada com base 
nos cardápios elaborados por nutricionista. A solicitação será feita 
mensalmente, com entrega semanal, conforme solicitação de nutricionista, 
considerando safara dos produtos (anexo 2).

3.5 Preço

3.5.1 O preço de compra dos gêneros alimentícios será o menor preço 
apresentado pelos proponentes. Sendo que todo produto passará por teste de 
qualidade realizado por nutricionista, com possibilidade de reprovação caso 
apresente qualidade insatisfatória.

3.5.2 Serão utilizados para composição do preço de referencia:
- os Preços de Referência praticados no âmbito do Programa de Aquisição de 
Alimentos – PAA - média dos preços pagos aos Agricultores Familiares por 3 
(três) mercados varejistas, priorizando a feira livre municipal.

3.6 Contrato
O modelo de Contrato de Compra e Venda de gêneros alimentícios que deverá 
ser celebrado entre a Prefeitura Municipal de Várzea da Roça e o (s) Vendedor 
(es) habilitados nesta chamada pública será feito conforme modelo constante 
no Anexo.

3.7 Pagamentos das faturas:
3.7.1 Os pagamentos do fornecimento feito pelo fornecedor da agricultura 
familiar ou empreendedor familiar rural habilitado, como consequência da 
comercialização de gêneros alimentícios, serão realizados Prefeitura Municipal 
de Várzea da Roça (contratante).
3.7.2. O pagamento deverá ser feito em cheque nominal e com apresentação 
de documento fiscal correspondente ao fornecimento efetuado.

4. CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

4.1 Serão consideradas as propostas classificadas, que preencham as 
condições fixadas nesta Chamada Pública.
4.2 Cada grupo de fornecedores (formal e/ou informal) deverá 
obrigatoriamente, ofertar sua quantidade de alimentos, com preço unitário, 
observando as condições fixadas nesta Chamada Pública.
4.3 A Prefeitura Municipal de Várzea da Roça classificará as propostas, 
considerando-se a ordenação crescente dos valores, assim como a qualidade 
nutricional, sensorial e higiênico-sanitária dos produtos.
4.4 Caso exista mais de uma proposta do mesmo produto e os preços forem 
compatíveis com do mercado local, todas serão classificadas.
4.5 Na análise das propostas e na aquisição, serão priorizados as propostas de 
grupos do município.
4.6 Após a classificação, o critério final de julgamento será definido pela 
Prefeitura Municipal de Várzea da Roça.
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5. RESULTADO

A Prefeitura Municipal de Várzea da Roça divulgará o resultado do processo 
em até 48 horas após a conclusão dos trabalhos desta chamada pública.

7. CONTRATAÇÃO

7.1 Uma vez declarado vencedor, o Proponente Vendedor deverá assinar o 
Contrato de Compra e Venda de gêneros alimentícios, de acordo com o 
modelo apresentado anexo 3.
7.2 O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor 
familiar rural deve respeitar o valor máximo de R$ 20.000,00 (Vinte mil reais) 
por Declaração de Aptidão ao PRONAF (DAP)/ano.

8. RESPONSABILIDADE DOS FORNECEDORES

8.1 Os fornecedores que aderirem a este processo declaram que atendem a 
todas as exigências legais e regulatórias para tanto e que possuem autorização 
legal para fazer a proposta, sujeitando-se, em caso de declaração falsa, às 
penalidades da legislação civil e penal aplicáveis.

8.2 O fornecedor compromete a fornecer os gêneros alimentícios conforme 
o disposto no padrão de identidade e qualidade estabelecida na legislação 
vigente. 
8.3 O fornecedor compromete a fornecer os gêneros alimentícios nos
preços estabelecidos nesta chamada pública por um período de seis 
meses; 
8.4 O fornecedor compromete a fornecer os gêneros alimentícios para 
Alimentação Escolar conforme cronograma de entrega definido pela 
Coordenação da Alimentação Escolar.

9. FATOS SUPERVENIENTES

9.1 Os eventos previstos nesta Chamada Pública estão diretamente 
subordinados à realização e ao sucesso das diversas etapas do processo. Na 
hipótese de ocorrência de fatos supervenientes à sua publicação, que possam 
vir a prejudicar o processo e/ou por determinação legal ou judicial, ou ainda por 
decisão da Prefeitura Municipal de Várzea da Roça, poderá haver:

a) Adiamento do processo;
b) Revogação deste Edital ou sua modificação no todo ou em parte.

10. IRREVOGABILIDADE E IRRETRATABILIDADE

Observado o disposto no item nove acima, após a divulgação do resultado das 
ofertas objeto desta Chamada Pública a Prefeitura Municipal de Várzea da
Roça considera-se, para todos os fins, que o registro de preços de gêneros 
alimentícios da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural estará 
concretizado.
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11. DISPOSIÇÕES FINAIS
A participação de qualquer proponente Vendedor no processo implica a 
aceitação tácita, incondicional, irrevogável e irretratável dos seus termos, 
regras e condições, assim como dos seus anexos.

12. FORO
A presente Chamada Pública é regulado pelas leis brasileiras, sendo 
exclusivamente competente o Foro do município de Várzea da Roça para 
conhecer e julgar quaisquer questões dele decorrentes.

Várzea da Roça – Bahia, 06 de março de 2018.

Lourivaldo Souza Filho
Prefeito
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ANEXO 1 – Modelo de Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar

                
Programa Nacional de Alimentação Escolar

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR
Identificação da proposta de atendimento ao edital/chamada pública nº 001/2018

I – IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES
A – Grupo Formal
1. Nome do Proponente 2. CNPJ

3. Endereço 4. Município 5.CEP

6. Nome do representante 
legal 

7.CPF 8.DDD/Fone

9.Banco 10.Nº da Agência 11.Nº da Conta Corrente

B – Grupo Informal
1. Nome do Proponente

3. Endereço 4. Município 5.CEP

6. Nome da Entidade Articuladora 7.CPF 8.DDD/Fone

C – Fornecedores participantes (Grupo Formal e Informal)
1. Nome 2. CPF 3. DAP 4. Nº. da Agência 5. Nº. da Conta Corrente

II – IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC
1. Nome da Entidade 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA DA ROÇA

2. CNPJ 3 .Município
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4. Endereço 5. DDD/Fone

6. Nome do representante e e-mail 7 .CPF
-------------------

III – RELAÇÃO DE FORNECEDORES E PRODUTOS
1. Nome do Agricultor Familiar 2. Produto 3.Unidade 4.Quantidade 5.Preço/Unidade 6.Valor Total

Total agricultor
1. Nome do Agricultor Familiar 2. Produto 3.Unidade 4.Quantidade 5.Preço/Unidade 6.Valor Total

Total agricultor
1. Nome do Agricultor Familiar 2. Produto 3.Unidade 4.Quantidade 5.Preço/Unidade 6.Valor Total

Total agricultor
1. Nome do Agricultor Familiar 2. Produto 3.Unidade 4.Quantidade 5.Preço/Unidade 6.Valor Total

Total agricultor

Total agricultor
Total do projeto

IV – TOTALIZAÇÃO POR PRODUTO
1. Produto 2.Unidade 3.Quantidade 4.Preço/Unidade 5.Valor Total por Produto
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Total do projeto:
IV – DESCREVER OS MECANISMOS DE ACOMPANHAMENTO DAS ENTREGAS DOS PRODUTOS

V – CARACTERÍSTICAS DO FORNECEDOR PROPONENTE (breve histórico, número de sócios, missão, área de abrangência)

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de fornecimento.

Local e Data: ________________________________________
Assinatura do Representante do Grupo Formal

Fone/E-mail:
CPF:

Local e Data:

Agricultores Fornecedores do Grupo Informal Assinatura
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Anexo 2 – Estimativa de Quantitativo de Gêneros Alimentícios a serem Adquiridos da 
Agricultura Familiar e Empreendedor Familiar Rural.

Item
1. Produto 2.Unidade 3.Quantidade

4.Preço/Unidade 
  5.Valor Total por 

Produto 

1 ABACAXI UN 2000 R$  3,00 R$    6.000,00 

2 ABÓBORA KG 300 R$  2,00 R$       600,00 

3 AIPIM KG 350 R$  3,00 R$    1.050,00 

4 ALFACE MOL 300 R$  2,00 R$       600,00 

5 ALHO KG 50 R$20,00 R$    1.000,00 

6 BANANA DZ 2000 R$  5,00 R$  10.000,00 

7 BANANA CAFÉ DZ 700 R$12,00 R$    8.400,00 

8 BATATA DOCE KG 300 R$  3,00 R$       900,00 

9 BATATA INGLESA KG 400 R$  5,00 R$    2.000,00 

10

BEIJÚ DE TAPIOCA 60g ( 
BETERRABA, 
MARACUJINA,ABACAXI)

UN
2000

R$  0,70 R$    1.400,00 

11 BEIJÚ DE TAPIOCA 60g UN 3000 R$  0,50 R$    1.500,00 

12 BEIJÚ DE MASSA 60g UN 3000 R$  0,50 R$    1.500,00 

13
BEIJÚ DE TAPIOCA COM 
COCO 60 G UN 2000 R$  0,70 R$    1.400,00 

14
BEIJÚ DE TAPIOCA COM 
LICURI 60 G UN 1000 R$  0,70 R$       700,00 

15 BEIJÚ MOLE 60 G UN 2000 R$  0,50 R$    1.000,00 

16
BEIJÚ MOLE 
RECHEADO 100g

UN 4000 R$  1,20 R$    4.800,00 

17 BETERRABA KG 300 R$  4,00 R$    1.200,00 

18
BISCOITO DE TAPIOCA 
COM LICURI 60g

KG 400 R$20,00 R$    8.000,00 

19
BISCOITO DE TAPIOCA 
COM MARACUJINA 60g

KG 400 R$20,00 R$    8.000,00 

20
BISCOITO DE TAPIOCA 
COM ABACAXI 60g

KG 400 R$20,00 R$    8.000,00 

21
BOLINHO DE FARINHA 
60 G

UN 2200 R$  1,30 R$    2.860,00 

22 BOLO DE AIPIM 60 G UN 2200 R$  1,30 R$    2.860,00 

23 BOLO DE CENOURA 60g UN 5000 R$  1,30 R$    6.500,00 

24 BOLO DE LARANJA 60g UN 5000 R$  1,30 R$    6.500,00 

25 BOLO DE MARACUJINA UN 2500 R$  1,30 R$    3.250,00 

26 BOLO DE PUBA 60g UN 2500 R$  1,30 R$    3.250,00 

27 BROA DE MILHO 60g UN 2500 R$  1,30 R$    3.250,00 

28 CEBOLA BRANCA KG 600 R$  4,00 R$    2.400,00 

29 CEBOLA ROXA KG 300 R$  5,00 R$    1.500,00 

30 CEBOLA VERDE MOL 1500 R$  2,00 R$    3.000,00 

31 CENOURA KG 1000 R$  4,00 R$    4.000,00 

32
CHIBATA DE MILHO 100 
G

UN 2500 R$  0,60 R$    1.500,00 

33
CHIBATA DE PUBA 100 
G

UN 2500 R$  0,60 R$    1.500,00 

34 CHUCHU UN 400 R$  1,50 R$       600,00 
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35
COCADA DE COCO 50 
G

UN 3000 R$  0,50 R$    1.500,00 

36
COCADA DE LICURI 
COZIDO 50g

UN 8100 R$  0,50 R$    4.050,00 

37
COCADA DE LICURI 
SECO 50g

UN 8300 R$  0,50 R$    4.150,00 

38 COUVE MOL 100 R$  2,00 R$       200,00 

39 COENTRO MOL 700 R$  2,00 R$    1.400,00 

40 ESPINAFRE MOL 50 R$  2,00 R$       100,00 

41 INHAME KG 80 R$12,00 R$       960,00 

42 FARINHA DE MANDIOCA KG 100 R$  6,00 R$       600,00 

43 FEIJÃO DE CORDA KG 100 R$  5,00 R$       500,00 

44 GELEIA DE ACEROLA KG 30 R$20,00 R$       600,00 

45 GELEIA DE GOIABA KG 30 R$20,00 R$       600,00 

46 GOIABA KG 2000 R$  3,00 R$    6.000,00 

47 LARANJA UN 800 R$  0,50 R$       400,00 

48 LIMÃO UN 250 R$  2,00 R$       500,00 

49 MAÇÃ UN 15000 R$  0,50 R$    7.500,00 

50 MAMÃO UN 600 R$  2,50 R$    1.500,00 

51 MANGA UN 3000 R$  0,50 R$    1.500,00 

52 MARACUJA DO MATO KG 100 R$  5,00 R$       500,00 

53 MARACUJINA KG 300 R$  4,00 R$    1.200,00 

54 MAXIXE DZ 100 R$  1,00 R$       100,00 

55 MELANCIA UN 10000 R$  1,20 R$  12.000,00 

56 MELÃO UN 200 R$  3,00 R$       600,00 

57 OVO DZ 150 R$  7,00 R$    1.050,00 

58

PÃO DE BATATA, 
ABÓBORA, AIMPIN E 
CENOURA

UN
2500

R$  1,30 R$    3.250,00 

59 PIMENTÃO UN 600 R$  0,50 R$       300,00 

60 POLPA DE ACEROLA KG 300 R$  7,50 R$    2.250,00 

61 POLPA DE CAJÁ KG 300 R$  8,00 R$    2.400,00 

62 POLPA DE GOIABA KG 300 R$  7,50 R$    2.250,00 

63 POLPA DE SIRIGUELA KG 200 R$  8,00 R$    1.600,00 

64 POLPA DE UMBU KG 400 R$  8,00 R$    3.200,00 

65 QUIABO PC 700 R$  1,20 R$       840,00 

66 REPOLHO UN 150 R$  4,00 R$       600,00 

67 RÚCULA MOL 200 R$  2,00 R$       400,00 

68 SORVETE DE LICURI KG 100 R$15,00 R$    1.500,00 

69
SORVETE DE TAPIOCA 
50 G

KG 100 R$15,00 R$    1.500,00 

70 SORVETE DE UMBU KG 100 R$15,00 R$    1.500,00 

71 TAPIOCA FRESCA KG 400 R$  5,00 R$    2.000,00 

72 TEMPERO PRONTO KG 70 R$12,00 R$       840,00 

73 TOMATE KG 1200 R$  5,00 R$    6.000,00 

74 UVA KG 200 R$  7,00 R$    1.400,00 
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Anexo 3 – Modelo de Contrato de Compra e Venda 

CONTRATO N.º........../2018
CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS SEM LICITAÇÃO DA 
AGRICULTURA FAMILIAR PARA A ALIENTAÇÃO ESCOLAR
(MODELO)

A (nome da entidade executora), pessoa jurídica de direito público, com sede à Rua 
_____________, N.º_____, inscrita no CNPJ sob n.º _________________________, 
representada neste ato pelo (a) Prefeito Municipal, o (a) Sr. (a) _____________________, 
doravante denominado CONTRATANTE, e por outro lado (nome do grupo formal ou 
informal), com sede à Av. _____________, n.º____, em (município), inscrita no CNPJ sob n.º 
________________________, (para grupo formal), doravante denominado (a) 
CONTRATADO (A), fundamentados nas disposições Lei n° 11.947/2009, e tendo em vista o 
que consta na Chamada Pública nº _______, resolvem celebrar o presente contrato mediante 
as cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA:
É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da Rede Pública Municipal, verba 
FNDE/PNAE, do ano em curso, descritos nos itens enumerados na Cláusula Terceira, todos 
de acordo com a chamada pública n.º____, o qual fica fazendo parte integrante do presente 
contrato, independentemente de anexação ou transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA:
O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar 
ao CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da 
Agricultura Familiar parte integrante deste Instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA:
O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e do 
Empreendedor Familiar Rural, neste ato denominados CONTRATADOS, será de até R$ 
20.000,00 (vinte mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a 
legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar.

CLÁUSULA QUARTA
OS CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES ARTICULADORAS deverão 
informar ao Ministério do Desenvolvimento Agrário - MDA os valores individuais de venda dos 
participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios, consoante ao Projeto de Venda 
de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, em no máximo 30 
dias após a assinatura do contrato, por meio de ferramenta disponibilizada pelo MDA.

CLÁUSULA QUINTA:
O início para entrega das mercadorias será imediatamente após o recebimento da ordem de 
compra expedida pelo Departamento de Compra, sendo o prazo do fornecimento até o 
término da quantidade adquirida ou até ____, _______________ de 2018.
a. A entrega das mercadorias deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com a 
Chamada Pública n.º 001/2018.
b. O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de 
Recebimento e as Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no 
local de entrega, consoante o anexo deste Contrato.
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CLÁUSULA SEXTA:
Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no Projeto de Venda 
de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor 
total de R$ _____________ (_______________________), conforme listagem anexa a 
seguir:

1. Nome do
Agricultor
Familiar

2. CPF 3. DAP 4. Produto 5. Unidade 6.Quantidade/
Unidade

7. Preço 
Proposto

8. Valor 
Total

CLÁUSULA SÉTIMA:
No valor mencionado na cláusula quarta estão incluídas as despesas com frete, recursos 
humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e 
previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações 
decorrentes do presente contrato.

CLÁUSULA OITAVA:
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações 
orçamentárias:
Unidade:.
Projeto /Atividade: 
Elemento Despesa 
Sub Elemento: 
Fonte de Recursos: 

CLÁUSULA NONA:
O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na cláusula Quinta, alínea “b”, e 
após a tramitação do Processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no 
valor correspondente às entregas do mês anterior. Não será efetuado qualquer pagamento ao 
CONTRATADO enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude 
de penalidade ou inadimplência contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA:
O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do 
CONTRATADO FORNACEDOR, deverá pagar multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, 
sobre o valor da parcela vencida. Ressalvados os casos quando não efetivados os repasses
mensais de recursos do FNDE em tempo hábil.

CLÁUSULA ONZE:
Os casos de inadimplência da CONTRATANTE proceder-se-á conforme o § 1º, do art. 20 da 
Lei n° 11.947/2009 e demais legislações relacionadas.

CLÁUSULA DOZE:
O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos, cópias das 
Notas Fiscais de Venda, ou congênere, dos produtos participantes do Projeto de Venda de 
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição 
para comprovação.
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CLÁUSULA TREZE:
O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos das Notas 
Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas 
prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para 
comprovação.

CLÁUSULA QUATORZE:
É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de 
danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na 
execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.

CLÁUSULA QUINZE:
O CONTRATANTE em razão as supremacia dos interesses públicos sobre os interesses 
particulares poderá:
a. modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse 
público, respeitando os direitos do CONTRATADO;
b. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do
CONTRATADO;
c. fiscalizar a execução do contrato;
d. aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 
Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do CONTRATADO, 
deve respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração 
respectiva ou a indenização por despesas já realizadas.

CLÁUSULA DEZESSEIS:
A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos 
pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada 
judicialmente.

CLÁUSULA DEZESSETE:
A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria de Municipal de Educação, 
da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar – CAE e outras Entidades 
designadas pelo FNDE.

CLÁUSULA DEZOITO:
O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n.º 001/2018, pela Resolução 
CD/FNDE nº. 038/2009 e pela Lei n° 11.947/2009 e o dispositivo que a regulamente, em 
todos os seus termos, a qual será aplicada, também, onde o contrato for omisso.

CLÁUSULA DEZENOVE:
Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, 
resguardadas as suas condições essenciais.

CLÁUSULA VINTE:
As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de 
carta, que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento, por fax, 
transmitido pelas partes.

CLÁUSULA VINTE E UM:

_____________________________________________________________________
Praça da Bandeira n° 125, Centro - Várzea da Roça – Bahia

Pc da Bandeira | 0 | Centro | Várzea da Roça-Ba

varzeadaroca.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

806CD599899A6DEEF79A36B2221A6482

terça-feira, 6 de março de 2018  |  Ano III - Edição nº 00239 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 076

Prefeitura Municipal de Várzea da Roça



terça-feira, 6 de março de 2018  |  Ano III - Edição nº 00239 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 077

Prefeitura Municipal de Várzea da Roça

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA DA ROÇA
CNPJ – 13.896.758/0001-00

                                                                                                                

Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua efetivação, por carta, 
consoante Cláusula Vinte, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de
notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:
a. por acordo entre as partes;
b. pela inobservância de qualquer de suas condições;
c. quaisquer dos motivos previstos em lei.

CLÁUSULA VINTE E DOIS:
O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos adquiridos ou 
até ______de __________de _________.

CLÁUSULA VINTE E TRÊS:
É competente o Foro da Comarca de ____________________________ para dirimir qualquer 
controvérsia que se originar deste contrato.
E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de 
igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

____________________(município), ____de________ de ________.

______________________________________________
PREFEITO MUNICIPAL 

_____________________________________________
CONTRATADA

______________________________________
(agricultores no caso de grupo informal)

TESTEMUNHAS:

1. ________________________________________

2. ________________________________________
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